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02
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DESTA

CAPITAL

COM PEDIDO LIMINAR

0071.487-6220148152001

Ii”llllllliillllilili” l !lili

› CONDOMÍNIORESIDENCIALCOSTAAZUL.
inserido no CNPJ n. 00.430.88l/00()l-80. IOCLIIÍZHCIOna .Avenida .João

,loao Pessoal-PB. neste ato tltfxíitiêll1lclllcNlaurício, n. 1553, Manaíra,

i "' representadopelapessoadeseusíndicoEMYDIODE OLIVEIRARAMOS
NETO. brasileiro, casado. aposentado.RG n. 4520876 SSP-PIB. CPI* n
276.224.128-64,residentee domiciliadona Avenida João Maurício, n. 1553,
apto402,blocoA, Manaíra,João Pessoa-PB,porsuacxdvogadaqueesta
Subscreve.constituidaconformeinstrumentoivroctiratiãrioem anexo(aloe.01).
vêm,muitorespeitosamente,à presençadeVossalírlxeelencizi,propori

i AÇÃODEMOLITÓRIAeCOIVIINATÓRIA,eumuladacom
INDENIZACAO DANOS MORAIS E MATERIAIS COM

PEDIDO LIMINAR

y emraced.:VAMBERTOLIMAOLlVEIR/Siíiqtzziliilieaçaoignortitlu.¡ÊU¡'IL!(_IL'›I'
_i'Í doCPF123.457.254-00.residenteedomiciliadonaRuaPrefeitoJoséde
A Czírvzílho,n. 211, Bairro13 deMaio,JoãoPessoa-PB,estepropLi_etá_r_i_g_$›§

artamentos103e 104.ambosdoblocoA doCondominioResidencialCosta
2- . .. N . .

qualilicaiçeiç)ignorada.residentee4¡ ap
Azul; BENIGNA ALVES CAVALCANTI,
ilomieiliada na Avenida João Maurício, n.
CondomínioResidencialCostaAzul,Manaíra,.loãoPessoa-PB.¡ligpgiggfnizgj
doapartamento105.blocoA.doCondomínioResidencial"ostaAzul;_ELLE,N_
LOPESFERNANDES,qualificaçãoignorada,portadoraCPFn.001.242.526-
56,residenteedomiciliadaa AvenidaJoãoMaurício,n.1553,apto106,Bloco

Manaíra, nesta Capital, estaA, CondomínioResidencialCosta Azul,
proprietáriadoapartamento106.BlocoA. doCondominit)Residencial(Íostgí

e CARLOSCLÁUDIOPIRESMOREiRAíClualliictlçãt)ignorada.
residenteedomiciliadonaAvenidaJoãoMaurício,n. 1553,apto114, Bloco'
A,CondomínioResidencialCostaAzul,lVl-aiíaíiuí,nestaCapital,
doapartamenti)114.BlocoA.doContltsmíiiioResidencialCosta/\_7__tll_.pelos
talose llindzimentosa seguirCICIÍHCEICIOSI

11419174*'í.":'-,.J,r1,1vial/ZERLJJmu)15:13h'530111151181915¡
1553, apto 105, Bloco A,
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1. DOS FATOS

1.1 DA DESCRIÇÃO SUCINTA DO IMÓVEL

. g __ Queo CondomínioResidencialCostaAzul.sendo
111ult11a1111l1ar,eco111postode84(oitentaequatro)211321rta111e11tos.distribuídose111
2 (dois) blocos, se11do bloco A. 0 mais amtigo, co11te11do 44 (quarenta e quatro)
unidades l1ab1tac1ona1s e o Bloco B, edilícado, posteriormente. na parte posterior.

contemplando 40 (quarenta) umdades 'autôno111a.

1.2 nos APARTAMENTOS103E 104,AMBOSno BLoCoA _
PROPRIETARIOVAMBERTO LIMA OLIVEIRA _ ACRESCIMOS
IRREGULARES NAS AREAS nos APARTAMENTOS

' O Réu, VAMBERTO LIMA Ol_.lVE1R/\, e

proprietáric)dos apartamentos103 e 104. ambospertencentesao Bloco /\.
situados no Condomínio Residencial Costa Azul, ora Autor.

Ocorre que houve acréscimos irregulares 11os
apartamentos 103 e 104, do Bloco A, pertencentes ao Réu, uma vez que em
tais zipartamei1tosforam construídos, irregulari11ei1te, varandas, o que
a*abampor comprometera estruturado prédiodo Condomínio.

E QUE OS APARTAMENTOS 103 E 104,

AMBOSDO,BLOCOA,FORAMAMPLIADOSEXTERNAMENTEPELO
PROPRIETARIO, ONDE FORAM CRIADOS ACRESCIMOS,
GERANDO, DESSA FORMA, AMBIENTES PRIVATIVOS.

No caso do a1parta111e11tç1103-A. a zirezicoberta
acrescidatoide2,15mx 3.11111, totalizando6691113.compedireito2.20111;zírea
tlescobertaacrescidaco1112,15m x 2.93111(a medidade compri111e11tode 2.93
levoue111consideraçãoo eixodamuretadedivisacomo a1parta111e11tt1104).
totalizando6,301112;áreatotaldeeventualacréscimoirregularde2.15111x 6.04111.
totalizando12991112,coi1lorn1ecópiadosregistroslotográficosecópiadelaudo
pericialelaboradoporengenheirocivile111anexo(does.O2a35).

.lá no casodo apartamentol04-A. A 'áreadescolwrtzt
acrescidafoide2,15mx 8,22m:aáreatotaldeeventual'acréscimoirregularloi
de 11671112(a medidadecomprimentofoi tomadadeeixoa eixoentreos
apartamentos).e111anexocópiadosregistroslotogrzílícose copiadelaudo
pericial.

Por conseguinte.e111 razão das zireasacrescidas,
irregularmente,dosapartamentos103-Ae 104-A,porseuproprietzirir_›,
acabamporcomprometeraestruturadoprédiodoCondomínio.nocaso.'o
estadofisicoedesolidezdaspeçasquecompõema":eadepergulttecrítico.pois
seapresentamco111oconcretorompidoportensõesdetração.motivaidaspelo

2
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elevado.graude Corrosãona armaduradoselementos,quepoderahaver
desprendimento de partes do concreto com risco para terceiros e tlanos materiais.

Que nos registros tlotográilicosnas 11s. 9/34 e 10/34 do
laudo pericial, pode-se verificar a área aicrescida irregularmente_ apoiada sobre o
muro (parte Comum do Condominio) de divisa do terreno.

1.3 DOAPARTAMENTO105,BLOCOA - PROPRIETARIAEENIGNA
ALVES CAVALCANTI - ACRESCIMOS IRREGULARES NA AREA DO

APARTAMENTO

Que no 'apartamento 105_ Bloco A, de ¡vrciprietlartleda
Re BENlGNA ALVES CAVALCANTl. a área descoberta acrescida l”oi de

2,285111x 806m,comarcatotalde eventualacréscimoirregularde 18421112.
onde na varanda construída foi colocada uma “mesa” sobre uma laje,

sobrecarregando a estrutura do prédio, confornre consta nos registros
fotográficos no laL1do pericial 11s. 11/34 em anexo. criando. dessa forma.
ambiente privativo.

1.4 DOAPARTAMENTO106,BLOCOA - PROPRlETÁRlAELLEN
LOPES FERNANDES - ACRESCIMOS IRREGULARES NAS AREAS DO

APARTAMENTO (VARANDA)

No caso do apartarmenttv106, do bloco /\. pertencente
a Ré ELLEN LOPES FERNANDES, a área descoberta aicrescidaitoi de 2,315111 x

, , . . 7

792m. com area total de eventual 'àC1'CSClll1t)irregular de 1833111”.

Que a zirea acrescida do 'apartamento 106.
sobrecarregara estruturado prédiodo Condomínio.devidoa presençade
metralhas e materiais construtivos, onde tais materiaiis estão ocupando toda area

comumdopredio,conformeseverilicanas11s. 12/34dolaudopericial.

No local de investigação(area de pergula. lateral sul
daedificação,Fundodalajeacrescida136121Linidadehabitacionaln. 106),revelam
estadofísico critico, ondeaspeçasse arpresentamcomo concretoYOINpÍClOpor
tensõesdetração,motivadaspeloelevadograudecorrosãonaarmadurados
elementoseesforçosdecompressãoporcargasaxiaisnaslajesacrescidas.

A Llmldãül*absorvida migra para a interface interna

(maisseca)gerandoastensõesvetoresdo“deslocamento”.

Naspeçasdepergulasexistetrincadesegregaçãopor
esforçosde(leformaçãodaspelasdepergula,detcrioradas¡Jelacorrosãoetensão
de llexãoda laje sobreposta(verilicarregistrosfotogralictvsnas lls.
17/18/19/20/34 do laudo pericial).
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05
QUE, EM RAZAO DOS AcREsciMos

¡RREOULARESNOAPARTAMENTODA RE,(VARANDA),EM UMA
AREA COMUM DO PREDIO DO CONDOMINIO, TAMBEM, GERA,

DESSA EORMA, AMBIENTE PRIVATIVO.

1.5,DOAPARTAMENTO114,BLOCO'A- PROPRIETÁRIOCARLOS
ÇLAUDIOPIRESMOREIRA- ACRESCIMOSIRREGULARESNAS
AREAS DO APARTAMENTO

, Queno2l])2l1'1'd111@11[O114.blocoA_pertencenteaoReu
CARLOS CLAUDIO PIRES MOREIRA. foi detectado no laudo pericial que

ocorrem variações nas medidasdc largura dos cômodosno sentido leste ¡Jaira
0631C,Onde os acréscimos irregulares se constituem todo de area coberta e
a1venarias de divisa dos cômodos. com espessurasde 0,17m e as alvenarias
ocupamLimaáreatotalde1,531112.

A area interna coberta acrescida (cômodo - sala de
. . ~ . . ,_ __ _ 7

visitas) Ioi de 122m x 3,73m = 4,373111”

A área interna acrescida(cômodo- 1° quarto) foi de
p 7

1.843m x 3,84m = 6_317m“.

A área interna coberta acrescida (cômodo - 2”

quarto/suite)foide1.64111x393m264451112.

O acréscimo total de área do apairtaiiiiento 114 e' a

adiçãodasáreasacrescidascomaareaqueazilvenariaocupa(veriñcarregistro
fotográficonas11s. 14/34e 15/34dolaudopericialzinexo).

Queno nívelde pisoda areaacrescidano referido
eipartamento,emtodososambientes.emaiselevadodoqueopisooriginalda
CÇIIIICEIÇEIOdoCondomínio.E essasituacaopocieréi.numaeventuaiidade,causar
escoamentod°águaparaOinteriordaedificaçãodoCondomínio.casosde
vazamentosbruscose/ouno descuidode torneira(s)aberta(s)e, ainda_por
transbordamentodeáguasijluviaisadvindasdaáreaacrescidaeventualmente
irreguIar.

Dos acréscimos irreguiares na area do apartamento

114(bancodealvenariarevestidodeialacascerâmicas- 11s.16/34dolaudo
pericial)provocaesforçosnosadicionaisdaestruturadoprediodoCondominioe
no3°cômodo(quartosuíte)ocorreapresençadeintiltrziçai)na'alvenariade
vedaçãodoambienteoriginal.

1.6DOSPREJUízOSCAuSADOSAEDIFICACÃODOCONDOMÍNIO
EM RAZAODOSACRESCIMOSIRREGULARESNASUN1DADES
HABITACIONAIS- APARTAMENTOS103-A,104-A,ios-A,106-AE
114-A
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A laje acrescida é do tipo pré-fabricada unidirecional
e em face do modo construtivo empregado e em face do modo construtivo
empregado (contratlexa dada com apoio nas peças de pérgula) deixa claro que
pecou na avaliação de Conformidade com o projeto de edificação, pelo que
transferiu cargas axiais para as mencionada peças (le pérgula, sujeitando
estas a esforços de flexão maior do que o estabelecido ao seu uso próprio,
comprometendo, ainda mais, estabilidade dos elementos da pérgula.

Que os riscos de deterioração da estrutura do
prédio do Condomínio é elevado, uma vez que a estáexpostoa “respingos de
maré”, de forma queseuscondôminosnãopodemacrescentarsuasunidadescom
varandas.sobpenade comprometera estruturado prédio.

Realizando, também, a execução de lajes, (liminui
a área de iluminação e ventilação natural da área de garagem, causando
iarejuízosambientaisaosdemaiscondôminose a edificação,pois haveráuma
concentraçãode monóxido de carbono produzido pelas descargasdos
escapamentosdos veículos automotores.

Sendo assim, os acréscimos irregulares de áreas nos

apartamentos l03-A, 104-A, 105-A, 106-A e 114-A, pelos Réus acima
qualificados, foram executadosde forma irregular. zifrontandt)as normas
brasileirasdo CódigoCivil, legislaçãoMunicipal,Convençãodo Condominioe
demaisespeciespertinentesa matéria,ondeas lajesdasareasacrescidasnos
apartamentos103-A e l04-A, irregularmente.pelo Réu, põe em risco as
condiçõesde estabilidadeparcialda edificação,noquediz respeitoa areano
perímetrodapergula,bemcomopoderacausarmortede:liguemquepassarpor
determinadolocalnopredio(poderácairalgumaestruturapesadaemcimade
cjualquei'pessoaquepassarporaquelaárea)eoudanosmateriais.

Vale salientar,que o Condomínio, por intermédio
do seusíndico,tentouumasoluçãoamigávelcomos Réus, enviando-lhes
notificaçãoextrajudicial, conforme segue em anexo (notificações
extrajudiciaisdocs.36a 40),porémnãoteveêxito,irãolherestandooutra
alternativasenãobuscaro Poder Judiciario para aplicaçãoda medida
judicialadequada,paraqueseja(leterminadoqueosRéusefetuema
demoliçãodosacréscimosirregularesnassuasunidadesde apartamento
103-A,104-A,105-A,106-Ae114-A,poisprejudicamaestruturadoprédio
doCondominio,conformecópiadolaudopericialanexo,sobpenade,em
nãoo fazendo,seremsubmetidosaopagamentodemulta,comvalora ser
arbitradoporestejuizoeainda,seremcondenadosemumaindenizaçãopor
danos morais e materiais.

1.7 DOAUTODE INFRAÇÃOPELAPREFEITURAlVlUNlCIRALDE
JOÃO PESSOA/SECRETARIADO .PLANEJAMENTO/DIVISAODE
FISCALIZAÇÃO
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Os proprietários dos apartamentos l03-A_ 104-A.
105-A, 106-A e 1 14-A, ora Reus, foram notificados pela Prefeitura Municipal de
João Pessoa/Secretaria do Plane¡amento/Dixtisão de Fiscalização, todos no dia 18
de Agosto de 2014, sendo auto de i11l'i*e1çãonúmero 1255/2014 (apto 103-A)_ auto
de infração número 1256/2014 (apto 104-A), auto de infração número 1257/2014
(apto 105-A), auto de infração número 1258/2014 (apto 106-A) e auto de
infração número 1259/2014 (apto 1 14-A), onde todos foram autuados por
infração do artigo 65 da Lei n. 1.347/71 do Código de Obrase e 298 da Lei n.
2.102/75 do Código de Urbanismo, pelo fato de ter coberto uma area de pergula,
em seu imóvel residencial de padrão construtivo normal, com laje e fazendo uso
proibido dessa área de recuo lateral. sem a devida licença desta edilidade, sujeito
a pena que trata o artigo 2°, item 11 e artigo 3°. item XIX do Decreto 1.828/89,
sendo aplicado para cada proprietário, uma multa de R$1.421,68 (hum mil,
quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos). em anexo cópia de
todos os autos de infração (docs. 41 a 44).

2. nos FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A parte Autora ftlndttlhelllãlseu direito no Código de
Urbanismo de João Pessoa(Lei Municipal n. 2.102, de 31 de dezembro de 1975).
levando-se em consideração a data de aprovação do projeto pelos órgãos

competentes(Prefeitura e Corpo de Bombeiros) e a sua condição originária de
classificaçãocomo FLAT HOTEL, bemcomoartigo 1.277 e ss. do Codigo Civil.

No presentecaso. os Reus. p1'Op1'ÍL'°.tÉlI'ÍOSdos imóveis
acima descritos, aumentaram, indevidamente. os seus apartamentos. Construindo

varandas,outrosconstruíramquartos.prejudicando.dessaforma.a edilidadedo
condomínio,comprometendosuaslaries,bemcomoosmorzrclores,quea cruzrlquei'
momentopodemsemachucarou aconteceralgopior.

Reza o artigo 10 da Lei 4.591/64:

Ari. 10. defesaa qzlalqzzerCondó/n//70.'

[H - destinar' a mandar/ea uli/izczção dive/asc¡de

_ff/?Cl/ÍCÍCIC/édo prédio, ou zisá-/czdeforzrzcznoczvaou
perigosaao.sossego.àsa/L¡b/'1'c/adeeàSGgZI/“C/HÇCYdos
demais condô/n/nos;

I V - enzbaraçar u uso das partes comuns'.

§ 1°. O transgressoi'ficarásujeitoaopagamentode
multaprevistana convençãoou no regulametodo
condomínio,alémdesercompelidoadeslazei'aobra
ou abster-seda praticardo ato.cabendoao sindico.
com turtorizagrão_itrdicialmandardesmancha-lar.a

6

j.

Num. 27389107 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



t7
custa do transgressor, se este não a deslizer no pYdZt)
que lhe lor estipulado.

Prevê o art. 1.277 do Código Civil que "o

proprietário ou 0 possuidor de um prédio !em 0 direi/o de _fazer ccasxsr/ras
¡n/cr erénc/as'prejudz'cz'aisà .segurançzi. a0 isosxsegoe à saúde dos que 0 /iu/J/'lci/n.
¡Jrovocac/(Lspela Ltzi/ízaçãode propríec/crde\2/2177/76¡".

4. DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR

Os (lanos causados pelos acréscimos irregulares de

zircas nos apartamentos l03-A, l04-A, IOS-A, 106-A e 114-A, pelos Réus

acimaqualificados,conformeconstam117acópia(lo laudopericial em anexo,
agravam-se(Iia-a-(lia,SENDONECESSARIAA CONCESSÃODE MEDIDA
PLEITEADA.'LIMINARMENTEDETERMINANDO-SE.IMEDIATAMENTE
QUE OS REUS. PROMOVAM A DEMOLICÀO DOS ACRESCIMOS
IRREGULARESEM SEUSAPARTAMENTOS(APTOSl03~A.l04-A.IOS-A.
l06-Ae 1,14).ASSUASCUSTASE SlííMNENHUMÔNUSP/\RAO
CONDOMINIO. DEVOLVENDO O ESTADO Dlfi ANITLS DA AREA

COMUM DO CONDOMÍNIO.

Que casocontinuemcom os acréscimosirregularesos
apartamentosacima descritospoderaexpor os moradoresdo Clondomínio,a
perigodedanomaior.umavezquepoderacairsobreeleszilgumzrlajeoumaterial
sobre os veiculos que se encontrem na garagem.

O littndzimento da (lemancla e' relevante. havendo

_justificávelreceiode ineficáciado provimentofinal. tlevendoserconcedidaa
tL1tcla.liminarmente, ¡naud/'ta(1Íf6l”'CIj,)(I/'S,tlcterminandtv-se,imediatamente.que
os Réus promovam a demolição dos acréscimosirregulares em seus
apartamentosl03-A, l04-A. IOS-A. 106-A e ll4-A, as suascustase sem
nenhumônusparao Condominio.aplicando-seaocasoo quedeterminamos
parágrafos3°e 4°,doart.461. doCodigodeProcessoCivil. sobpenadeem
assimnão fazendo.seremcondenadosno pagamentode multa tliãirizi¡velo
CICSCLIIHpYIIDCHÍOnovalordeR$ 100,00(cemreais).

Vale salientar. Litilizando-sedas ¡Jalavras dc Nelson

Nery.lúnior.queservemderespaldoaoaquipleiteado,que“paraozidizmtzimentc)
datutelademérito,naaçãocondenatóriaemobrigaçãodelazerounãofazer.a
leiexigemenosdoqueparaamesmaprovidencianaaçãodeconhecimentotout
court(CPC273).E suficientea meraprohzibilidztdc.isto a relevânciado
limdainentt)dademanda.paraaconcessãodatutelazmtccipaitóriadaolvrigaçãode
lazerou nãofazer.aopassoqueo CPC.zirtigo273exige.paraastlemars
zmtecipztçõesdemérito:a)aprovainequívoca:b)oCOIIVCIICIIHCIIIOdo_iuixLICCICLI
daverossimilhançadaalegaçãto:c) ouo periculuminmora(CPC273l) ouo
abusododireitodedefesadoréu(CPC273ll).” (inCódigodeProcessoCivil
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Comentado e legislação processual civil em vigor, 3” Edição_ Editora Revista dos
lrilvunais, comentários ao § 3°. do art. 461 do CPC. item 13, p. 673).

Viéivel, portanto. ante os argumentos expostos. a
concessao da liminar pleiteada no presente caso.

5. DA DEMOLIÇÃO E COMINACÃO DE MUElA

O perigo e os danos materiais e morais a que estão
sendo expostos 0 Autor só cessarão com a efetiva (lemolição dos acréscimos

irregulares dos apartamentos 103-A, l04-A, IOS-A, 106-A e 114-A_ às custas
do Réu e sem nenhum ônus para o Condomínio. cominantlo-se aos Réus
multa (liária caso neguem-se a cumprir com tal (leterminação _judicial ou
Voltem a construir a varanda no local que seja área comum do condomínio.

6. DA INDENIZAÇÃO PELOS PREJUÍZOS SOFRIDOS

Os acréscimos irregulares de áreas nos apartaimcntos
IOB-A. l04-A, IOS-A, lOó-A e l14-A, pelos Réus aicimadescritos. conforme
constamna cópia do laudopericial em atnexo.levadaa eleito com nítida violação
à normaslegaisobriga à reparaçãode eventuaisdanosocorridos.

O estado físico e de solidez das peças que compõem

a área de pérgula é crítico, poisse 'apresentamcom o concretorompido¡vor
tensõesde tração, motivadas pelo elevado grau de corrosão na airmadurados
elementos.

Os riscos de deterioração da estrutura do prédio

do Condomínio é elevado, Limavez que a estaexpostoa “respingos de mare”.
de formaque seuscondôminosnão iaodemacrescentarsuasunidadescom
varandas.sobpenadecomprometera estruturadoprédio.

Realizando, também, a execução de lajes, (liminui
a área de iluminaçãoe ventilaçãonatural da área de garagem.causando
prejuizoszimbientaisaosdemaiscondôminosc a CClÍÍlCEIÇÕO.poishaverá¡uma
concentraçãode monóxidode carbonoiaroduzido;nelasdescargasdos
escamamentosdosveiculosautomotores.

~ c' rma os Jreuízos são enormes atira oessa o . 1 g1 l

Condomínio,oraAutor,de formaque.caberãoaosReus.nostermosdo que
preceituao art. 159, do CódigoCivil, indenizaro Autor¡velos])l'C_]Ll1'/,.0S_ia
sofridoseosqueseconsumaremnodecorrerdestaação.em\raloraserlixado
zitravesde liqüiciztçãode sentença.

No caso, o condomínioteve que contratar um perito

pararealizarumaperícianaCdlllClEIdC.ocasiãoemquetoramconstatados
diversasirregularidades.contormc1a mencionouacima.tendoque DüQdla

8
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r

importância de RÍlS6.000OO(seis mil reais). conlkn'iiie se iaode comproxrai' na i'
cópia do recibo em anexo (doc. 45).

Além da reparação pClOSdanos materiais. o inciso V.
do art. 3°, da Constituição Federal assegura a possibilidade de indenização pelos
danos morais sofridos.

Danos morais, que, no caso, se enquadram na
categorizl de puros, correspondendo a uma dor resultante da violação de um
bem juridicamente tutelado, sem repercussão patrimonial (tlelinição de Artur
Deda, apud Teresa Ancona Lopez de Magalhães. in O Dano Estetico ~
ResponsabilidadeCivil. p. 7, n° 2.5, citada pelo Ministro Barros Monteiro. no
REsp 8768-813. RSlÍl 34/284).
A propriedade alheia. é um bem juritlicamente tutclado. O Rcu. ao acresccntair.
irregularmente, areas em seus apartamentos(aptos l03-A e l()4-A). invadem
uma área de e de uso comum. o que ¡võeem risco a \iidados outros moradores.
alem de poder ocasionardanosnos veiculos que se encontremna garagemdo
Condomínio.

Portanto, houve violação a bens _juridicamente

protegidos.sendoáreaquepertenteaocondomínio.deusocomum.violaçãoque
acabou por trazer ao Autor um constrangimento.não podendo negar aos
mesmos o direito à devida reparação.

Quantoao valor da indenizaçãopelosdanosTHOYEIÍS
sofridos.inexistindonormalegalqueorientesualixação.deve-seser lixadapor
airbitramento. Ao 'arbitral' tal valor. o respeitável .luiz (lcvcra levar em
consideraçãoo tipodeconstrangimentosoliitlo. a condiçãoeconômicado Reue
o latodequea indenizaçãoimpostazissumiríicaraterszincionattãrit).obrigando
que sejam tomadas providênciais no
sentidode queos direitosde vizinhançzie as posturasmunicipaissejam
observadas, evitando-se o mau uso da ijropriedatle.

Através do sancionamentt)imposto o Rcu scntira a

“lorÇada reaçãodo ordenamentojuridicoa seucomportamentozinti-social”
(frasedeCarlosAlbertoBittar.in ReparaçãoCivil porDanosMorais.Editora
Revista dos'l“ribunais, 1993, pp. 213/214). comportamentoeste.que. no iaresente
caso,caracteriza-sepelodesrespeitoaosdireitosdeVÍZÍHlIHIIÇEI.

A título de mera indicação_não servindo pt 'a lixação
dovalordacausa,osAutoresestimamquea indenização_justadetlanosmorais
devaserarbitradaporVossaExcelência,nopatamarde100(cem)vezesoxraloi*
dosdanosmateriaiscausadoseapuradosemliquidaçãodesentença_(lividintlo-se
tal valorpelonúmerode unidadesziutônomaspertencentesaosAutores.
entregando-seaosproprietáriosaparteequivalenteasuaunidade.
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7. DO PEDIDO

a)

b)

AHIC OÊXPOSIOTCqLlCl''clPEITICALIIOTEIZ

A Concessão de MEDIDA LIMINAR Í/'Iclzt/C/¡íí/(z//e/'cipaz/ts'.para que.
imediatamente_ DETERMINE QUE OS PROPRIIE'TAIãI(Í)S DOS
APARTAMENTOS: l03-A e I04-A - SR. VAMBERTO LIMA OLIVEIRA.

residente domiciliado na Rua Prefeito José de Carvalho, n. 211, Bairro 13

de Maio, João Pessoa-PB; APARTAMENTO I05-A - SR. BENIGNA
ALVES CAVALCANTI. residente e domiciliada na Avenida João

Maurício, n. 1553, apto 105, Bloco A, Condomínio Residencial Costa
Azul, Manaíra, João Pessoa-PB. APARTAMENTO I0ó-A - SR. ELLEN

LOPIÊS FERNANDES, residente e domiciliada) a Avenida João Maurício,

n. 1553, apto 106, Bloco A, Condomínio Residencial Costa Azul,

Manaíra, nestaCapital e APARTAMENTOII4-A ~ SR. CARLOS
CLAUDIO PIRES MOREIRA, residente e domiciliado na Avenida João

Maurício, n. 1553, apto 114, Bloco A, Condomínio Residencial Costa
Azul, Manaíra,nestaCapital,ora Reus,PROMOVAMA IDIÀMOLICAO
DOS ACRESCIMOS IRREGULARES E1\/I SUAS UNIDADES
HABITACIONAIS. AS SUAS CUSTAS E SEM NENHUM ONUS PARA O
CONDOMINIO. DEVOLVENDO O ESTADO DE ANTES EM QUE SE

ENCONTRAVA A AREA COMUM DO CONDOMÍNIO_sob¡Jenade em
assim não Tazendoserem os Reus condenados no ¡aztgamcnttvde multa diaria

no valor de RSE100,00(cem reais);
A CITAÇÃOdosIleusVAIVIBEIITOLIMAOLIVEIRA(PR(Í)PRIE"I'ÁRI()
DOS APTOS 103 E 104, BLOCO A). na Rua Prefeito José de Carvalho, n.

211, Bairro 13 de Maio, João Pessoa-PB; BENICINA ALVES
CAVALCANTI (PROPRIETARIA DO APARTAMENTO 105. BLOCO Ai
na Avenida João Maurício, n. 1553, apto 105, Bloco A, Condomínio
Residencial Costa Azul, Manaíra, João Pessoa-PB; ELLEN LOPES
FERNANDES (PROPRIETARIA DO AIJARTAMENTO I06-A). na
Avenida João Maurício, n. 1553, apto 106, Bloco A, Condomínio
ResidencialCosta Azul, Manaíra, nestaCzípitale
PIRES MOREIRA (PROPRIETÁRIO DO APARTAMENTO INI-M, na
Avenida João Maurício, n. 1553, apto 114, Bloco A, Condomínio
Residencial Costa Azul, Manaíra, nesta Capital, para. querendo.
contcstziremos termos(la presente.dentrodo prazolegal. sob penade :sc
tornaremreveis e suportaroseleitosda revelia: N
A TOTAL PROCEDÊNCIA desta*açãoparadetcrminau'a DEMOLI 'AO
DOS ACRESCIMOS IRREGULARES DAS UNIDADES DE
APARTAMENTOSI03-A. I04-A. IOS-A. IQÓ-Ac II4-A. 'TTODOS
LOCALIZADOSNAAVENIDA.IOÀOMAURICIO.N. 1553.EDIFICIO
RESIDENCIAL COSTA AZUL. MANAIRA. _IOAOPESSOA-PB.AS
CUSTAS DOS PROPRIETÁRIOSACIIVIAQI.IALII7ICAI)I)S li SEM
NENHUMONUSPARAOCONDOIVIINIO.DL?IV(.)LVlíiND(s)O [ESTADO
DE ANTESEM QUESE ENCONTRAVAA AREAC(_Í)MLIMDO

10
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Q. imputando-seaosReus,casodeixemdecumprir referida
obrigação, 0 ¡Jagameilto de multa (liária no valor de R$ 100,00 (cem reais),
condenando-se, ainda, os mesmos no ¡jagarwiento de indenizacãtv
pelos danos materiais, na importância de RSE6.000,00(seis mil reais). pelo
pagamento do perito para realização de perícia na edilidade, conforme
cópia do recibo de pagamento em anexo, bem como outros danos
materiais ocasionados 11as áreas comuns do prédio do Condomínio,
valores esses que deverão ser apurados em liqüidação de sentença, bem
como que o Réu seja condenado na indenização por danos morais sofridos,

com valor a ser arbitrado por este juízo;
d) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidos.

Dá à causa o valor de RH?6000.00 (seis mil reais)

para efeitos meramente ñscais.

Nestes Termos.

Pede e espera Deferimento.

João Pessoa. 12 de Novembro de 2014

U g7

ESS ON TO MENDES

ADVOGADA OAB-PB 11.998à.
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iciário do Estado da Paraiba Via Parte Datade Em**

/IhimentodeCustase Taxas 10/12/2014
›2, Lei n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 “a” “eV°“°““°"*°

05/01/2015

N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

2002014513566 1 61 8-7/228.039-6

Custas Judiciais (R$)

«vias 388,00

ENTOORDINARIO- CIVEL- 7 TaxaJudiciária(R$)
;IDENCIALCOSTAAZUL 90,00
OLIVEIRA E OUTROS

Despesas Postais (R$)

acesso sera' realizada após a confirmação do pagamento da guia. 48,00

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

Instruções Valor Total (R$)

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 527,35

É5 Poder Judiciário do Estado da Paraiba via Processo DatadeEmissão

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 10/12/2014
Lei n° 5.672/92.Lei n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 “a” “eV°"°"“°"t°

05/01/201 5

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 200.2014.613566 1618-7/228039-6

H-Iistórico CustasJudiciais(R$)
TipodeGuia:GuiadeCustasPrévias 38800
ClasseProcessual:PROCEDIMENTOORDINARIO- CIVEL- 7 . . . i
Promovente: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL Taxa Judlclána (R$)

Promovido: VAMBERTO LIMA OLIVEIRA E OUTROS 90,00

ValordaCausa: RS 6.000,00DespesasPostais(R$) 4Postais canas R$ 48,00 3›°°
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

DespesasProcessuais: R5 48,00 1 '35
Observação: A distribuição do processo será realizada após a conñrmação do pagamento da guia.

¡nsuuções Valor Total (R$)

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou ComespondentesBancários. 527,35
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Poder Judiciário do Estado da Paraiba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

l A GuiadeCustasPrévias

N° Guia: 200.2014.613566 Data Vencimento: 05/01/2015 Data Emissão: 10/12/2014

Comarca: Joao Pessoa

i l

l \RROCETDIMENTOORDINARIO-NChã/ELa7
Prorníovente::Cí-\ÍONDOllí/llNlORESIDENCIALCOSTAAZUL

Promovido: VAMBERTO LiMA OLIVEIRA E OUTROS

Í _,ValoríclaCAausa:6.000,00 Custas:R$388,00 Taxa:RS90,00
DespesasProcessuais:R$48,00 CauçãoAçãoRescisória:R$0,00 TarifaBancária:R$1,35

Total da Guia: R$ 527,35

Despesas Processuais

Tipo éA A _í LocalidadedeDestino Quantidade Valor
Postais Até 1 Folha R$ 48,00

› Certificoqueosdadosreferentesacomarca,classe,partes,valordacausae diligênciasconstantesnaguiade
custasonlineconferemcomosdadosconstantesnapetiçãoinicial,conformeasleis5.672/92e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃOOBRIGATÓRIAQUANDODOPROTOCOLAMENTODAAÇÃO.
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

OUTORGANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA AZUL,
CNPJ n. 00.430.881/0001-80, localizado na Avenida João Maurício, n.

1553, Manaíra, João Pessoa-PB, CEP 58.038-000,representado pela pessoa
de seu Síndico EMYDIO DE OLIVEIRA RAMOS NETO, brasileiro,
casado, aposentado, RG n. 452.0876 SSP-SP, CPF n. 276.224.128-64,
residente e domiciliado na Avenida João Maurício, n. 1553, apto 402-A,
Manaíra, João Pessoa-PB, CEP 58.038-000.

OUTORGADA: DR. RENATA PESSOA DONATO MENDES,

brasileira, casada, advogada OAB/PB 11.998, com escritório profissional
situado na Av. Apolônio Nóbrega, n. 251, Castelo Branco I, João
Pessoa-PB, CEP 58.050-260, Telefones: (83) 8808-0445/3243-5523,
email: renatapessoa@yahoo.com.br.

Poderes: amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste
mandato, bem como para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo
38 do Código de Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo,
firmar compromisso, receber alvará judicial, substabelecer, renunciar,
desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, receber e
dar quitação, praticar todos os atos perante Repartições Públicas Federais,
Estaduais e Municipais, e órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas,
recorrer a quaisquer instancias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou
separadamente e dando tudo por bom, firme e valioso, com o fim
específicodePROPORA AÇÃODEMOLITÓRIA

João Pessoa, 08 de ma'o de 2014

, /L /I :x '
CONDOMINIO RESIDENCIAL TA

EMYDIO DE OLIVEIRA RAMOS NEIÚ
Síndico i -
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ATA DA ASSEikíBLiijíl-k GívRzãiÇj iÊX'í"I2A_GRD§i\Í-Ã.iàÉA DG

CONDONIÍNIO RESIDENCZÍAÍ, COSYÍA ,àZUlg I§.EÉ%LÊJEZ'LÀAE)1À~EPM '
05 DE SETEMBRO DE 2012.

Aos cinco dias do mêsde setembrode ZOlZÉen) terceira convocação: reuniram-

se em assembleia geral extraordinária, na recepção do referido condominio, os

condôminose/ouseusrepresentantes,cujas assinaturasconstamda lista de presença.

anexa a esta ata, para discutirem e deliberarem sobre os seguintes assuntos: 1.-

PRESTILÇrÃODE CONTAS;2- RENÍUNEIIAÇÍÃODOSiNDlCfiç 3- ELEKÍJzÃO

DO SÍNDICIO;4- _ASSLÍNTTÉS.DIVERSOS.A assembleia.foi presididapor Sr ”

Vitória Régia moradora do apartamento109 B: que designou a Sra_ Kelly Cristina

Monteiro contadora do condominio, para secretariar. Como primeiro assuntoda pauta:

PRESTAÇÃODE CONTAS- A presidente,a Sr 3 VitóriaRégiaexplanousobreo

aissuntoe passou a prestação de contas em mãos por todos os presentes sem nenhuma

objeção.REMUNERAÇÃODOSÍNDÉCG- Foidaidaa palavranoSr. Zacariasonde

se manifestoua favor da remuneraçãodo síndico de dois saláriosminimos e comentou

que em outros estados onde possui apartamentos os sindicos recebem remuneração,

Aciloé tomou a palavra e questionouse com a remuneração, a isenção da taxa de

condomínio seria extinta, a. atual proprietária do apartamento lll A também. se

manifestoua favor da remuneração,o Sr. Antonio iraotomou a palavra e disseque era

contra a remuneração e a favor de contrariar uma administradora ?pois ;acha a,

remuneraçãopouca para um síndico, o procurfldm' do apartamento205 B tomou :i

palavra e disse que e a terror tzunbemda coiitrata.çã;ode uma administradora e não a

remuneraçãodo síndico: explicou que era sua sugestão, a Sra, Heloisa tomou a pzilavra

e disse que era a favor da remuneração do síndico e da contratação de uma

administradora,o subsindicoSr. Emydio que assumiua funçãode síndico,devidoai

renúncia do síndico Marcelo de .AndradePorto ein julho de 2012 fez sua explanação

sobrea.contrataçãodeumaadministradoraondedissequeaconteceu&Iáriosproblemas

com a antiga administração, falou da sua satisfaçãocom os atuais contratadospara a

prestação dos serviços jurídicos e contábeis do condominio, disse também que a

remuneração do síndico será dois salários mínimos durante o periodo do mandato, não

sendo isento da taxa de condominio) quando houver novas eleições_ será discutido
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nacionaiidade BRASMHRO estado civii CASADO

AV. JOÃO MAURÍCIO 1553 APT° 103 - MÀNÀÍRÀ

, residente e domiciliado 2

por infração do(s) artigo(s) de número(s) :

65 da Le¡ 1347/71 do Código de Obrase e 298 da Lei 2102/75 do Código de Urbanismo.

pelo fato de :

ter cobertouma área de pergula, em seu imovel residencialde padrão cosntrutivonormal, com laje e fazendo uso proibido

Decreto 1828/89Kdessaáreaderecuolateral,semadevidalicençadetaEdilidade.Sujeitoapenaquetrataoart.2°itemlieart.3°itemXiXdo

Loca¡deinfraçãozAv.JOÃOMAURICIO1553APT”103- MANAIRA

Loc. Cart :o4.a32.o531.oooo.o03

E paraconstar,lavreio presenteAUTODE INFRAÇÃO,correspondentea muitade :Rs 1.421,68

UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OiTO CENTAVOS

tendo como base de calculo em UFiR (S) 52

NOTIFICADO O INFRATOR que fica
convidado a apresentar por escrito

noprazode dias,defesae
provasoupagarostributosemuitas
devidos.

O infrator se recusado a assinar o referido AUTO

Constatado a ausência do infrator no local

RECEBI, a 1° Via do presente aviso, do qual fico ciente

AUTUADO

Observações1
A.i. - Lavrado pelo processo n° 0141078866 Q, _ A ,j ~ .
Al. -Primeiraviañcoucom..... ..... -' Í ?gi '
Deixo de embargar por estar concluido

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA NÚMEROooAUTODE*INFÉAÇÃO
SECRETARIAnoPLANEJAMENTOA 001255r2o14É

owisÀoDEFlscALlzAçÃo p A
Sy/k/i

Aos§8 diasdomêsdeA905” ,doanodem”às A]5-ZÉhoras,aum*VAMBERTO DE um OLIVEIRA
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA «amenoDoAUTOmsmFnÃç-r
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

_ 0012561201
DIVISÃODE FÍSCALIZÀÇAO

. .

Aos(E diasdomêsdeA905” ,doanodem" àL- if),25!horaau
VAMBERTODEHà!! OLIVEIRA

nacionalidadeBRASH-Emo estadocivilCASADO

AV. JOÃO MAURÍCÍO 7553 ÂPP 104 - MÀNÀÍRÀ

, residenteedomicàíar

por infração do(s) artigo(s) de número(s) :

65da Lei1347/71 doCódigodeObrase 298daLei2102/75doCódigodeUrbanismo.

pelo fato de :

ter cobertoumaáreadepergulaemseuimovelresidencialdepadrãocosntrutivonormal,fazendousodessaareáderecuo
lateralsemadevidalicençadestaEdilidade.Sujeitoa penaquetrataoart 2° ltemll eari:3°ItemXlXdoDecreto1828/89

Loca¡de ¡nfração:All JOÃOMAURICIO1553APT°104- MANAIRA

Loc. Cart :o4.o3zo531.oooo.oo4

E paraconstar,lavreiopresenteAUTODElNFRAÇÃO,correspondenteamultade:Rs1.421,68

UMMILEQUATRQCENTO$ UMTREAISESESSENTAEOlTAVOS í
tendocomobasede calculoemUFIR (S) 52

NOTlFlCADO O INFRATOR que ñca
convidadoa apresentar por escrito
no prazo de _ 95'_ dias, defesa e

provasoupagarostributosemultas xdevidos_

JoãoPessoa: 'uma

x(
JOSÉ s i* EIR PINTO

O infrator se recusado a assinar o referido AUTO

constatado a ausência do infrator no local

RECEB!, a 1° Via do presente aviso, do qual ñco ciente

, AUTUADO
Matricula - 1

Observações
Al. - Lavradopeloprocesson°20141078866 ______ . < _ __3
Al.-Primeiravíañcou «- 639 1963
Deixo de embargar por estar concluido.

Num. 27389107 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



PREFEITURAMUNlCIPALDEJOÃOPESSOA NÚMEROnoAUTODEINFRAÇÃO

“ SECRETARIADOPLANEÍAMENTO 001257n014.'DIVISÃODEFISCALIZAÇAO L/A
WV

Aos;Q diasdomêsdeA9°5t° ,doanodez"" às S53:5horas,*me
BENIGNA ALVES CAVALCANTI

nacionalidadeBmw-ERA estadocivilCASÀDA , residentee domiciliado

_ AV. JOÃO MAURICIO1553 APT” 105- MANAIRA

por infraçãodo(s) artigos) de número(s) :
65 da Lei 1347!? 1 do Código de Obras e 298 da Lei 2102/75 do Código de Urbanismo.

pelo fato de :

Ter cobertouma área de pergula, em seu imovel residencialde padrão cosntrutivonormal com laje e fazendo uso proibido
dessa área de recuo lateral, sem a devida licença desta Edilidadesujeito a pena quetrata o art 2° Item ll e art 3° Item XlX
do Decreto 1828/89

Loca¡deinfração;Au JOÃOMAURICIO1553APT”105- MANAIRA
Loc. Cart :o4.o32.o531.oaoo.oo5

E paraconstar,lavreio presenteAUTODEINFRAÇÃO,correspondentea multadeRS1.421,68
UM MIL E QUATROCENÍ' OS E VINTE E UM REAIS E SESSENT A E OITO CENTAVOS

tendocomobasede calculoemUFIR (S) 52

NÔTÍFÍCADÔ 0 ¡NFRATÔR que 503 O infraíor se recusado a assinar o referido AUTO

convidado a apresentar por escrito
no prazo de _Q 5_ dias, defesa e

DT0V3$OUD393¡OSÍÚDUÍOSemunas constatadoaausênciadoinfratornolocal
devidos.

.. _ 'D8 4 .
J°3° 9955133 - ~ RECEBI, a 1° Via do presente aviso, do qual ñco ciente

.roses RI ROPINTO AUTUADO
Matricula - 1 7.5

I.
Observações

AÍ. - La dO el T0085 ° 2014/078855 _ . ° __Al.-Prívnrraeíra?Iiaoñgou ................. sÇ”Õ l
Deixo de embargar por estar concluido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA NÚMEROno AUTODEINFRAÇÃO

SECRETARIAnoPLANEJAMENTO 001258¡2014Ç°giA
-U V

j DIVISÃODEFISCALIZAÇÃO

Aos :É diasdomêsdeA905” , doanodez"" às l'5 -ZS horas,auuei
ELLEN LOPES FERNANDES

nacionalidadeBRASILEIRA estadociviimmwm , residenteedomiciiiadoà
AVÇJOÃO MAURICIO 1553 APT” 106 - MANAIRA

por infração do(s) aitigo(s) de número(s) :

65 da Lei 1347/71 do Código de Obras e 298 da Lei 2102/75 do Código de Urbanismo_

pelo fato de :

Ter cobertouma área de pergula em seu imovel residencialde padrão cosntrutivonormal, com laje e fazendo uso proibido
Aj dessa área de recuo lateral, sem a devida licença desta EdiIidadeSujeito a pena que trata o art. 2° Item II e art_ 3° Item XIX

poDecreto1828/89.

Loca¡deinfração:Av-JOÃOMAURICIO1553APT**10s- MANAIRA

Loc. Cart :o4.a32.o531.o00o.oo6

E paraconstar,Iavreio presenteAUTODE INFRAÇÃO,correspondentea multade :Rs 1.421,68

UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

tendo como base de caIcuIoem UFIR (S) 52

NÔVHCADO O ¡NFRATÔR que 50a O infratorse recusadoa assinar o referido AUTO
convidado a apresentar por escrito
no prazo de _ OS_ dias, defesa e

PTOVGSOUPagar05ÍTÍÕUÍOSeTTIUÍÍHS x constatadoaausênciadoinfratornolocal
devidos_

- 1 l -.'. .g i1¡_ RECEBI,a1°Viadopresenteaviso,doqualñcociente

AUTUADO

Observações

A.I. - Lavrado pelo processo n° 141078866. x... V_ _ 'A.I.-Primeiraviañcoucom..... ........ ....
Deixo de embargar por estar concluido.

.....fêxssâüà
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA NÚMERODOAUTODEINFRAÇÃO

a::SECRETARIAnoPLANEJAMENTO 0°1259m014é' DIVISÃODE FISCALIZAÇÃO

Aos diasdomêsdeAQ°SÍ° , doanodem" às 3.5'Qi horas,a ue¡
JOSEUTA ALVES DA SILVÀ \

nacionalidade BRASMHRA estado civil CASADA , residentee domiciliadoa

AV. _JOÃO MAURICIO 1553 APT” 114 - MANAIRA

por infração do(s) artigo(s) de número(s) :

65 da Lei 1347/71 do Código de Obras e 298 da Lei 2102175 do Código de Urbanismo.

pelo fato de :

ter coberto uma área de pergula em seu imovel residencial de padrão cosntrutivo normal com Iaje e fazendo uso proibido
, dessa área de recuo lateral, sem a devida Iicença desta Edilidade. Sujeito a pena quetrata o art. 2° Item II e art. 3° ItemXIX
bio Decreto1828/89.

Loca¡deinfração:AV.JOÃOMAURICIO1553APT”114 - MANAIRA
Loc. Cart :o4.o32.o531.oooo.a14

E paraconstar,lavreio presenteAUTODE INFRAÇÃO,correspondentea multade :Rs 1.421,68

UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

tendocomobasede calculoemUFIR (s) 52

NOTÍHCADO O ¡NFRATÔR que 503 O infrator se recusado a assinar o referido AUTO

convidado a apresentar por escrito

noprazode_Qí dias,defesae
proVas0”P393¡03ÍTÍDUÍOS9"W195 x constatadoaausênciadoinfratornolocal
devidos.

RECEBI, a 1° Via do presente aviso, do qual fico ciente

I...

JOSÉS “ 3";9 EIRO PINTO AUTUADO

Observações”
A.I. - Lavrdo pelo processo n° 201 D7_§&66.A.I.-Primeiraviañcoucom.......... ....- 3030512--53?[lo/fã
Deixo de embargar por estar construido.
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Jose Rafael Fernandes
ENGENHEIRO CÃVIL

REGISTRO NACIONAL N**1602961204

e-maü: rafacl99831 13 léjêígconLbr

RECIBO

f?

Recebi de Condomínio Residencial COSTA AZUL, inscritono CNPJ (RFB)
sob o n° 00.430.881/0001-80,estabelecido na Av. João Maurício, n.° 1553. Bairro de
Manaíra,CEP: 58038-000,João Pessoa-PB,por intermédiodo llmo.Sr. EmydioRamos,a
importânciade R$ 6.000,00(Seis mil reais), referenteao contratode prestaçãode
serviços técnico-profissionaisde perícia e emissão de laudo técnico acerca das
áreas acrescidasna referidaedificaçãopelosproprietáriosdos apartamentos103,
104,105,106 e 114.

O pagamento se operou por meio dos seguintes cheques da CEF, Agência

3488:

1a 10/12/2013

2a 10/01/2014

900.006

900.005

900.004

900.003

900.002

3a 1 14

4a 1 14

5a 1 14

Pelo que dou plena e irrestrita quitação.

João Pessoa-PB, 12 de abril de 2014.

J SE RAFAEL FERNANDES
ENG” - CONFEA n° 160296120-4

Rua Gai. Geraldo Costa, 307, Apto. 102 - Manaíra - João Pessoa/PB
t

2.000 00

1.000 00

1.000 00

1.000 00

1.000 00
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1. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

1.1. Da Localização do Imóvel

O Condomínio Residencial COSTA AZUL, inserido no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - Receita Federal do Brasil, sob o n°
00.430.881/0001-80, está localizado à Av. João Maurício, n.° 1553, Bairro de
Manaíra, nesta Capital, CEP.: 58038-000, João Pessoa - Estado da Paraíba.

1.2. Da Descrição sucinta da imóvel

Conforme extraído da escritura particular de Convenção do Condomínio
Residencial COSTA AZUL, o empreendimento se destina a atividade de uso
residencial, onde o Condomíniomultifamiliare Compostode 84(oitentae quatro)
apartamentos distribuídos em dois blocos, o "A" - o mais antigo, Contendo
44(quarentae quatro)unidadeshabitacionais- e o "B" - edificadoposteriormentena
parte posterior, contemplando 40(quarenta) unidades autônomas.

1.3. Da Representação do Condomínio

O Condomínio COSTA AZUL se faz representar pela Sr EMYDlORAMOS,na
condição de Síndico, residente no predito Condominio, Fones: 9855-8035 e 8863-
5974.

2. A PERÍCIA

O presente trabalho tem como foco os eventuais acréscimos de áreas
privativas das unidades habitacionais 103, 104, 105, 106 e 114, Conformesuscitado
pela administraçãodo Condominiono Contatoinicial com este engenheiro-perito
subscritor.

A perícia buscará elidir, dentro das técnicas e normas construtivas, bem como
juridicamentefrente às normasda Ediiidadelocal, todas as dúvidas a respeitoda
questão posta em análise, a fim de propiciar a Administração do Condomínio Costa
Azule aos condôminosdiretamenteenvolvidosumatomadade decisãoequilibrada.

@3
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A Perícia in loco transcorreu nos dias 09 e 10 de dezembro de 2013. A

análise de projetos e solicitação de cópias do Projeto Arquitetônico aprovado e
arquivado na Prefeitura Municipal de João Pessoa consumiu boa parte dos meses
de janeiro a março/2014.

2.1. Da Metodologia da Vistoria

Munido de ferramentas simples foi possível a realização do levantamento dos
dados necessários a compreensão do evento denominado de acréscimos irregulares
de áreas privativas no condomínio residencial em apreço.

Examinadas todas as áreas em questão, bem como, procedemos com a
escolha na área de garagem de um ponto para amostragem de estabilidade das
lajes acrescidas e suas implicações na área de garagem, isso, evidentemente, para
fins de estudo da problemática aventada pelo Síndico.

Todo o processo de amostragem foi devidamente registrado por meio de
fotografias digitais para bem ilustrar este trabalho.

2.2. Da Coleta de Informações

As informações necessárias ao bom desenvolvimento deste Laudo partiram,
inicialmente, da coleta de dados realizada nos levantamentos de campo e de dados
gráficos contidos nas pranchas, em papel vegetal, de projetos de instalação
hidráulico. Posteriormente, de cópias solicitadas junto a Prefeitura Municipal de João
Pessoa, do Projeto Arquitetônico da ampliação do empreendimento arquivado setor:
Arquivo Central.

2.3. Da Legislação Municipal

O Código de Urbanismo do município de João Pessoa, Lei n° 2.102, de 31 de
dezembro de 1975, integrante do Plano Diretor Físico, e legislações
complementares, foi elaborado considerando não só os pressupostos da
conveniência pacífica dos indivíduos no seio das comunidades, bem como as
demandas da vida contemporânea, cada vez mais complexa e diversificada,
instituindo normas ordenadoras e disciplinadoras pertinentes ao planejamento físico
de nossa Capital.

O processo de elaboração teve um caráter multidisciplinar, a partir da
avaliação de eficácia do Código de Posturas, Lei Municipal n° 1.344, de 20.07.70,
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correspondesseàs expectativasda sociedadepessoense,a cercade matériastão
relevantese de temastão atuaiscomo:EstéticaUrbanística;SaúdeColetiva;
ComunicaçãmBem-Estar;Normatizaçãoparaos PequenosNegóciose; demais
normasdecomportamentodosagentesprivadose públicosqueatuamnoespaço
do município.

Registre-seque a edificaçãosob exame obteve licença de alvará de
construçãonacategoriade APARTHOTELe só algumtempodepoisfoiquese
operou a mudança para condomínio residencial.

3. ASPECTOS CONSTRUTIVOS DAS ÁREAS PERICIADAS

3.1. As áreas eventualmente acrescidas

As áreas eventualmente acrescidas nas unidades habitacionais envolvidas
têm com base a execução de laje pré-moldada, biapoiada na estrutura do bloco 'A" e
muro lateral sul de contornoda edificação, sentido norte/sul,e do lado norte, os
eventuais acréscimos do Apartamento 114; revestimento do piso em placas
cerâmicas e, em algumas unidades, a elevação de alvenarias.

As lajes pré-moldadasforam constituídascom vigotasde concretopré-
moldadas e lajotas cerâmica.

As alvenarias foram executadas com tijolos cerâmicos vazados, assentados
com argamassa de cimento, areia e cal.

4. PROCEDIMENTOS REALIZADOS

4.1. Nas Unidades Habitacionais

Inicialmente, procedemos com o levantamento das medidas reais das

eventuaisáreas acrescidasdissonantemente,unidadepor unidade,considerandoo
alinhamentoda edificaçãoe medidasde eixo nas divisasdos apartamentos.

Por fim, realizamosumaamostragemnumpontode engastamentode laje
como murode contornosul da edificação,localizadonumtrechorelativoao possível
acréscimo anormal da unidade de número 106.

Examinamostambémas característicasdo reboco do muro no campo de
amostra.
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Todos os procedimentosforamexaustivamenteregistradospor meio de

fotografias digitais, adiante constituindoo Anexo l deste Laudo Técnico.

4.2. Registro dos Levantamentos de Campo

Nesteitem,indicaremosas medidasextraídasdiretamentena edificação,
especificamente,nostrechosde eventuaisacréscimosirregulares.

O Apto.103 (ladoSul), porpossuirparteda áreasobexamecobertae parte
descoberta, e também o Apto. 114 (lado Norte), onde toda a área de acidental
acréscimo foi agregada ao interior da unidade habitacional,as medidas foram
tomadasinternamente,podendohaver pequenasdistorçõesna espessuradas
alvenariasdivisóriasdos ambientes.Os demais apartamentosforam aferidoscom
dimensões de eixo a eixo.

A unidade de medida linear padrão é o metro.

Os condôminosdos Apartamentos103, 104, 105 e 106 optarampor
ampliaremexternamenteas suas unidades,criando, por acréscimo,outro(s)
ambiente(s)privativo(s), enquantoque o 114 optoupor acréscimosnos ambientes
internoe externodesuaunidadehabitacional,consoanteosdadosa seguir:

4.2.1. Apto. 103 (Sul)

Áreacobertaacréscidal:2,15mX3,11m, totalizando6,69m”,comPéDireito
= 2,20m.

Áreadescobertaacréscida:2,15mX2,93m,totalizando6,30m?

Áreatotaldeeventualacréscimoirregular:2,15mX6,04m= 12,99m2.

Obs.: a medidade comprimento(2,93m) levou em consideraçãoo eixo da
mureta de divisa com o apartamento 104.

4.2.1.1. Registros Fotográficos do Apto. 103 (Sul)

\iííiiüíííit'Área(cobertaoudescoberta)acrescidaquandoanalisadaemrelaçãoaoalinhamentodoblocodaedificação.
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Foto 04- Coloração alaranjada indica emboço
contendo argila em sua constituição.

O Apto. 103 está no plano do painel de vidro acima.

à:

Foto05- Mostra'queoacréscimonesteAptopossui
uma :iron coberta e outra descoberta(vista para

oeste).

Fto 06- àcrescidadescobertadoApto.103.
Adiantc a área coberta também acrescida.

é?
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4.2.2. Apto. 104 (Sul)

Áreadescobertaacréscida:2,15m X 8,22m.

Áreatotaldeeventualacréscimoirregular:17,67m2.

Obs.: a medida de comprimento foi tomada de eixo a eixo entre os
apartamentos.

4.2.2.1. Registros Fotográficos do Apto. 104 (Sul)

~~ . . a.: V' - '
Foto 08- Area acrescidaapoiada sobreo muro de

divisa do terreno.

4.2.3. Apto. 105 (Sul)

A partir desta unidade habitacionalfo¡ identificadoque ocorre pequenas
variaçõesna largurainicialdo acréscimo(à leste) e a final (à oeste). Assim, indicar
emos a medidasde larguracolhidase aplicaremosa médiaaritméticadas larguras
para efeito do cálculo de área.

- largura 1 (à leste) = 2,27m

=> largura média = 2,285m.

- largura 2 (à oeste) = 2,30m

Laudode Vistoria- CondominioCOSTAAZUL› 22/03/2014- 10/34
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- comprimento = 8,06m

Áreadescobertaacréscida:2,285mX 8,06m.

Áreatotaldeeventualacréscimoirregular:18,42m2.

Obs.1: a medida de comprimento foi tomada de eixo a eixo entre os
apartamentos.

Obs.2: sobre a laje acrescida foi construída uma espécie de "mesa" em
alvenariarevestidade placascerâmicasaumentandoaindamaisa sobrecargana
estrutura.

4.2.3.1. Registros Fotográficos do Apto. 105 (Sul)

: E;
Foto 10 - Identificação da construção sobre 0 muro
de divisa do terreno. Indicação do terreno ao lado.

~a .' 2, ›. 0*-'-
Foto11 - Elemento,tipo“mesa”construídosobrea Foto12 - AcréscimodeáreadoApto. 105:Vistade

laje,sobrccarregandoa estrutura.Vistadeoeste lesteparaoeste.Destaqueda“mesa”construída
para leste. sobre a laje.

É
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4.2.4. Apto. 106 (Sul)

-largura1 (àleste)=2,30m
=> largura média = 2,315m.

- largura 2 (à oeste) = 2,33m

- comprimento = 7,92m

Áreadescobertaacréscida:2,315mX 7,92m.

Áreatotalde eventualacréscimoirregular: 18,33m2.

4.2.4.1. Registros Fotográficos do Apto. 106 (Sul)

-zr u

Ã.
itados

j r' › › ' - '\ s., “ ,

Foto 14 - Detalhe dos materiais c

anteriormente.

r l ,t . 1,:: -

Foto 13 - Arca acrescida no Apto. 106 com presença
de mctralha e ¡nateriais construtivos

sobrecarregando a estrutura.

»v ' .45 ~

Foto 16 - Os materiais estão ocupando toda a área.
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4.2.5. Apto. 114 (Norte)

Nesta unidade habitacional, em face dos acréscimos terem sido incorporados
as áreas internas de cada cômodo e por não ocupar toda a largura da área de
pérgula, os levantamentos in situ foram feitos ambiente por ambiente.

Os acréscimos aqui se constituem todo de área coberta e alvenarias de divisa
dos cômodos possuem espessuras de 0,17m. As alvenarias ocupam área total de
1,53m?

Neste apartamento também foi detectado que ocorrem variações nas
medidas de largura dos cômodos no sentido de leste para oeste. Assim, indicaremos
a medidas de largura colhidas e aplicaremos a média aritmética das larguras para
efeito do cálculo de área.

1° cômodo - Sala de Visitas

Em face da alvenaria de vedação interna do cômodo em forma de seção de
arco, ocorre um "estrangulamento" na dimensão da largura à oeste.

- largura 1 (à leste) = 1,76m
=> largura média = 1,22m.

- largura 2 (à oeste) = 0,68m

- comprimento = 3,75m

Áreainternacobertaacréscida:1,22m X 3,75m= 4,575m2.

2° cômodo - 1° Quarto

-largura 1 (à leste) = 1,66m
=> largura média = 1,645m.

- largura 2 (à oeste) = 1,63m

- comprimento = 3,84m

Áreainternacobertaacréscida:1,845mX 3,84m= 6,317m2.

3° cômodo - 2° Quarto/Suite

- largura 1 (à leste) = 1,65m
=> largura média = 1,64m.

- largura 2 (à oeste) = 1,63m

- comprimento = 3,93m

Área interna coberta acréscida: 1,64m X 3,93 = 6,445m2.
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O acréscimo total de área no Apto. 114 (ATM) é a adição das áreas
internas acrescidas com a área que a alvenaria ocupa. Assim, teremos:

AT114 = 1,53m2 + 4,575m2 + 6,317m2 + 6,445m2= 18,867m2.

4.2.5.1. Registros Fotográficos do Apto. 114 (Norte)

Foto 18 - 1° Cômodo - Sala de Visitas: o acréscimo

(Ie área em (iireção ao norte.

Foto l9 - l" Cômodo - Sala (lc Visitas: 0 acréscimo Foto 20 - 1° Cômodo - Sala de Visitas: o acréscimo

de área no ponto de variação (la seção. de árca no estrangulamentoda seção.

É
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Foto21 - 2°Cômodo- 1° Quarto:aréscímo de
área com janela na ñlchada.

Eng” (Jivií Jose Ftafael Femanr;te

Foto 22 - 2" Cômodo -1° Quarto: o acréscimo de
área com janela e elementos vazados na fachada.

Foto 24 - 3° Cômodo - Quarto Suite: acréscimo de
á rea .

Foto23-2 Cômodo- 1°Quarto:situaçaoaoeste.

NOTA: Observa-se que o nível
ambientes, é mais elevado do que o

do piso da área acrescida, em todos os
piso original da ediñcação. Essa situação

poderá, numaeventualidadecausarescoamentod'água para o interiorda edificação
do Condomínio em casos de vazamen to brusco e/ou no descuido de torneira(s)
aberta(s) e, ainda, por transbordamento de águas pluviais advindas da área
acrescida eventualmente irregular.
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Foto 25 - 3° Cômodo - Quarto Suite: banco de
alvenaria revestido de placas cerâmicas. Observe

que a execuçãodesteelementosedeu na parte maisà
norte do acréscimode área, provocando esforços

adicionais na estrutura.

Foto26-3°Cômodo- QuaoSuite:presentade
infiltração na alvenaria de vedação do ambiente

original.

4.2.6. Amostragem na Estrutura Acrescida

Local de investigação: área de pérgula, lateralsul da edificação,fundoda
laje acrescida pela unidade habitacional n” 106.

Material examinado: alvenaria de contorno e abafamento do paralelismo dos
elementos/peçasda pérgula, as próprias peças da pérgula e as lajes das áreas
acrescidas.

Processo de amostragem:

A amostragem se deu no local de investigação acima indicado, onde o muro
de contornopossuiuma altura de 2,70m até o nível inferiordas peças da pérgula,
sendo que 2,50m se compõe de alvenaria de tijolo furado cerâmico e 0,20mde bloco
de concreto.

visualmente os elementos/peças da pérgula revelam o seu estado físico
crítico. As peças se apresentamcom o concreto rompidopor tensões de tração,
motivadas pelo elevado grau de corrosão na armadura dos elementos. Há de se
considerar também os esforços das cargas axiais das lajes acrescidas, em face do
modo de suas montagens, que transferem esforços de compressão para as
mencionadas peças.

Em relação à alvenariade contorno,lado sul da edificação,sobre a qual foi
apoiada uma das extremidadesdas lajes acrescidas, ela é de tijolos cerâmicos
furadose assentadoscom argamassade baixa qualidade,em virtude da presença
de argila em sua composição e baixo teor de cimento. Ademais, a alvenaria só
possui revestimento na interface interna do Condomínio Costa Azul. Na interface

externanão hásequerchapisco,fragilizandoa sua estabilidadeao longod_otempo.
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O fenômeno aqui observado é o destacamento do revestimento interno por
tensões higroscópicas, caracterizado pelo som cavo (fofo). Ocorre que, com a
absorção de água na interface externa, seja oriunda de precipitações pluviométricas,
seja da umidade ambiental, os tijolos aumentam de volume e tendem a diminuir com
o aumento da temperatura. Parte da umidade absorvida migra para a interface
interna (mais seca) gerando as tensões vetores do “descolamento”.

O processo de amostragem revelou 2(duas) camada de revestimentos em
emboço sobrepostos. A camada mais externa executada em argamassa de areia e
cimento sobre o emboço mais antigo aplicado no revestimento interno da alvenaria,
constituido de argamassa com alto teor de argila (barro) e areia, portanto,
reafirmando, de baixa qualidade.

A alvenaria, em sua extremidade superior, é corroada com uma fiada de
blocos de cimento. Esse material está disposto imediatamente abaixo das peças da
pérgula. Entre estas, o abafamento foi promovido com tijolos cerâmicos furados
assentados com os orifícios na vertical, cujos furos foram preenchidos com
argamassa.

As lajes das áreas acrescidas estão instaladas sobre todo esse sistema
acima descrito.

Na linha horizontal que delimita a alvenaria de elevação do muro de contorno
e as peças da pérgula existe trinca de segregação por esforços de deformação das
peças da pérgula, deterioradas pela corrosão e tensão de flexão da laje subreposta.

A amostragem revelou ainda que o engastamento da laje acrescida se deu da
seguinte maneira: a) o bloco cerâmico se apoia na alvenaria numa profundidade
média de 12cm, entretanto, as vigotas (elemento de sustentação) tem um apoio
médio de apenas 60m. Assim, a "estrutura nova" biapoiada provoca distribuição de
esforços de flexão para as peças da pérgula, que não possui característica de
elemento estrutural.

4.2.6.1. Registro Fotográfico de Amostragem na Estrutura Acrescida

. ' *s* \_.

Foto 27 - Pérguln com ferragens exposta, oxidada c
cm vários pontos rompida. (lo aço.
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Foto29- Pérgulacompeçasdanificadasnopontode Foto30»-PeçasdaPérgulacomcomprometimento
amostragem,abaixodalajeacrescidapeloApto. 106. deestabilidadeesuperlicieirregulardorevestimento

de alvenaria.

Fot1 - TrechodaÁreadePérgulaafetadploz Foto32- Trechomotrquepartedoconcreode
acréscimosdeáreas.Perdadeiluminaçãoe recobrimentodoaçojá haviadesmoronado.Risco

ventilaçãonatural. Peçasdanificadas. iminentedeacidentescomdanosa pessoasebens
materiais.

Foto33~ Fissuraçãohorizontalnomurodedivisaa Foto34- Detalhemaisaproximado(ÍÉÍSIÍERÇQO
níveldefundodaspeçasdapérgula.Ferragens descritana Foto33. Localescolhidopararealização

oxicladaseexpostasdepeçasdapérgula.Imagem deamostragemdecunhoinvestigativotécnico.
mostra fundo da laje (bloco cerâmico) acrescida.

É*
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Foto35- lmge commaiszoomnouponitode
amostragem: vide Fotos 33 e 34 acima.

< .

executado em bloco de cimento.

Foto39- Orifiiosindicaponto(letransiçãodo
muro de divisa em alvenaria de tijolo e o coroamento

Eng” (Éivil José Rafael Fernandes

Foto36- AimagemeaFoto35aoladoexpõeman
iissuração horizontal na basedas peçasde pérgula.

, t

Foto 38 - A amostragem revela duas camadas de

emboço: uma contendobarro (cor característica) e a
segunda, mais recente, pintada na cor branca.

Foto40~ Mesmafotoanterior: indicaçãodetijolo
cerâmico no abafamentodas peçasda pérgula.

Tijolos assentados com furos na vertical com massa.

M
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Foto 42 ~ Aproximação da imagemda Foto 41,
dando :noçãoda poucaprofundidade de apoio dos

componentes da laje acrescida.

Foto 41 - Continuação do processode amostragem
para apuração de informações técnicas, tais como

espessurada alvenaria, dimensõesde apoio do
componentes da laje acrescida, exame tátil-visual das

caracteristicas do material empregado, etc.

Foto 43- à esquerda, a vigota da laje e, à (lireita,
blocos cerâmicos.

Foto 44- Examinando ascondiçõesde apoio das
peças da pérgula.

4.3. Da Legislação Aplicada ao Caso

Aplica-se ao Condomínio Costa Azul o Código de Urbanismo de João Pessoa
(LeiMunicipaIn°2.102,de31 dedezembrode1975),levando-seemconsideraçãoa
data de aprovação do projeto pelos órgãos competentes(Prefeitura e Corpo de
Bombeiros)e a sua condiçãoorigináriade classificaçãocomoFLAT HOTEL.

Esse código,na Seção II - Das Edificaçõesnos Lotes, SubseçãoII, Art. 182,
dispõequeas edificaçõesnoslotesdeverãoocuparáreae espaçosegundofatores
condicionantes,em numerusc/ausus,o coeficientede aproveitamento;a taxa de
ocupação do lote; e os afastamentos frontal, laterais e de fundos, estes definidos
pelas distâncias de edificação a cada uma das divisa do lote.
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O Art. 183 do mesmo diploma legal reza que as especificaçõesdesses
fatorescondicionantesem seus valores minimospara cada uso em cada zona são
as constantes do Anexo 9 da referida lei.

De acordo com o zoneamento de João Pessoa, o Condomínio Costa Azul
está inseridona Zona Turística 3 (ZT3) e pelo Anexo 9 da lei temos os seguintes
fatores condicionantes:

a) Uso permitido: SB (FLAT);

b) Ocupaçãomáxima:Térreo= 70%- demaispavimentos= 50%;

c) Alturamáxima:4(quatro)pavimentos,podendoser pilotis+ 3 pavimentos
ou térreo + 3 pavimentos;

d) Afastamento frontal mínimo: 5,00m;

e) Afastamentos laterais mínimos: Térreo = 0,0m- e demais pavimentos
= 2,00m;

f) Afastamento de fundo: 3,00m.

O Projeto de Instalações Hidráulicas, Prancha - H ~ 02/02do Pavimento
Tipo, denota claramente as áreas reais de cada unidade habitacional, não deixando
dúvidas quanto aos afastamentos laterais mínimos da edificação em respeito á
legislação municipal.

O Projeto Arquitetônicode Ampliaçãodo Costa Azul Apart-Hotel, 7(sete)
pranchas, de autoria da Arquiteta Débora Julinda, Aprovado e Arquivado no Arquivo
Central da Prefeitura de João Pessoa, expõe de forma cristalina os afastamento em
que a obra foi edificada tudo em respeito ao regramento da edilidade da Capital do
Estado da Paraíba, a saber: afastamento forntal (5,00m) e afastamentos laterais
(2,00m) a partir do primeiro pavimento.

5. \DAS EVIDÊNCIAS

5.1. Quanto aos fatores tecnológicos

O estadofisico e de solidezdas peças que compõema área da pérgulaé
crítico.
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As peças da pérgula,elementode concretosimplesestruturalz,que por
definição da NBR 6118 da ABNT, se apresentamcom o concreto rompido por
tensões de tração, motivadas pelo elevado grau de corrosão na armadura dos
elementos, que poderá haver despreendimento de partes do concreto com risco
para terceiros e danos materiais.

As lajes das áreas acrescidas, embora já existentes algum tempo, tem num
de seus pontosde apoio - o muro de divisa do terreno do empreendimento,que
estruturalmentenão foi edificadopara esse fim e nempossuia condiçãode parede
estrutural.

O muro de divisa referido apresentafragilidadequanto a sua rigidez, pois,
como registrado anteriormente, apresenta tissuração, é desprotegido de
revestimento externo e o interno se apresenta com a patologia do destacamento do
emboço.

Ademais, a laje acrescida é do tipo prefabricada unidirecional e em face do
modoconstrutivoempregado(contraflexadada com apoio nas peças da pérgula),
deixa claro que pecou na avaliaçãode conformidade(item 5.3 da NBR 611812003)
com o projeto da edificação, pelo que transferiu cargas axiais para as mencionadas
peças da pérgula, sujeitando estas a esforços de flexão maior do que o estabelecido
ao seu uso próprio, comprometendo, ainda mais, estabilidade dos elementos da
pérgula.

A durabilidadedas estruturasde concreto requer cooperação e esforços
coordenadosde todos os envolvidos nos processos de projetos, construção e
utilização(item6.2.3. da NRB 6118:2003). Aindamaisquandose leva em contaque
a estrutura da edificação do Condomínio Costa Azul está submetida à Classe de
Agressividade Ambiental IV, onde esta agressividade é considerada muito forte em
virtude dos "respingos de maré", cujo risco de deterioração da estrutura e elevado, aí
é que a sensibilidade e a sensatez dos usuários deve falar mais alto no momento em

que se pretende intervir numa estrutura projetada por profissional qualificado.

Além do mais, a execução das lajes diminuiu a área de iluminação e
ventilação naturais da área de garagem, causando prejuízos ambientais aos demais
condôminos e a edificação, pois haverá maior concentração de monóxido de
carbono produzido pelas descargas dos escapamentos dos veículos automotores. A
maior concentração de monóxido de carbono no ambiente aumenta o vetor da
carbonatação, agente de oxidação do aço, redutor da vida útil das estruturas de
concreto.

Por estes aspectos, as lajes das áreas acrescidas, ao meu sentir, põe em
risco as condiçõesde estabilidadeparcial da edificação, pelo menos, no que diz
respeito à área no perímetro da pérgula.

2 elementosestruturaiselaboradoscomconcretoque possuiarmaduraem quantidadeinferiorao

mínimoexigidoparaoconcretoarmado. -
Laudo de Vistoria - Condomínio COSTA AZUL - 22/03/2014 - 22/34

Num. 27389107 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



\tl/\liíâííi
'M

â

l

't

ukkttwíititt
Mikkikklk
:ltt\iliãlb

Eng”Civil.losefia/fazeiFí3l"ll'dl'lClE3S§O

5.2. Quanto aos Aspectos Legais

Os acréscimos de área nas unidades habitacionais anteriormente

mencionadas não encontra respaldo na legislação municipal, consoante exposto no
item 4.3., pois feriu de morte ao diploma legal ao desrespeitar os afastamentos
laterais, resguardados e obedecidos nos projetos aprovados nos órgãos
competentes.

Como se não bastasse à legislação municipal regente da matéria a época dos
fatos geradores, igualmentese constataafronta as normas brasileirasdo Código
Civil de 1916, mais conhecido como Código Clóvis Beviláqua, vigente até o advento
da construção do empreendimento e quiçá do implemento irregular de áreas,
encontrandodisposiçõeslegais correlatas nos Artigos 1.3423 e 1.346, inciso lll4,
ambos do novo Código Civil brasileiro (Lei n° 10.406/2002).

Se porventura, qualquer dos condôminos, que produziu o(s) acréscimo(s) de
área(s) de suas unidades, o fez(fizeram) com base em projeto de profissional
habilitado, deveria(m) ter, antes de executá-Io(s), adotado as medidas legais de
apresentação do projeto a Assembleia do condomínio para aprovação de 2/3 dos
condôminos (maioria qualificada) e/ou não deveria ter alterado a forma de parte das
fachadas sul e norte, como o fez(ñzeram).

6. CONS|DERAÇÕES FINAIS

A situação periciada e esposada neste trabalho só leva a uma única
conclusão: os acréscimos de área promovidos pelos condôminos das unidades
habitacionais 103, 104, 105, 106 e 114, a priori, foram executados e estão
irregulares tanto do ponto de vista legal como do ponto de vista
tecnológico/construtivo.

3Art. 1.342. A realizaçãodeobras, empartescomuns,emacréscimoàsjá existentes,a fimde
lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois terços dos votos dos
condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes comuns, suscetíveis de prejudicar
a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes próprias, ou comuns.
4Art. 1.336. São deveresdo condômino:[...] III - não alterar a forma e a cor da fachada,das

parteseesquadriasexternas; - &fa;
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J EEFERNANDES
engenheiro civil
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_ ART OBRA / SERVIÇO

ConselhoRegionaldeEngenhariae É N°10000000000052095
Agronomia da Paraíba ¡

Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica- ART l ÍNÍCÍAL
Le¡n°6.496,de7dedezembrode1977 g

l
ENTIDADE DE CLASSE: SENGE-PB

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Registro Nacional: 160296120-4 JOSE RAFAEL FERNANDES

Título do Profissional: ENGENHARIA CIVIL

2. DADOS DO CONTRATO

CNPJ: 00.430.881/0001-80 Contratante: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL

CNPJ: 00.430.881/0001-80 Proprietário: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL

Contrato: P06/2014 celebrado em 30/11/2013

c_ Valor:R$5.000,00 'lipodoContratante:PESSOAJURíDICADEDIREITOPRIVADOAçãoInstitucional:OUTROS
Data de Inicio: 08/12/2013 Previsão de término: 31/03/2014

Declaração: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT_ na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

3. DADOS DA OBRAISERVIÇO

CNPJ: 00.430.881/0001-80 Proprietário: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL

AVENIDA JOÃO MAURÍCIO

Complemento: No:1553
Bairro: MANAÍRA

UF: PB CEP: 58038000 Cidade: JOÃO PESSOA

Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude:

4. ATIVIDADES TÉCNICAS

Nível da Atividade: 1 - DIRETA

Atividade : 19 « PERÍCIA

Atividade Profissional : 1177 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > ALVENARIA

Quantidade: 87,80 Unidade: m*

Atividade : 21 - LAUDO

AtivÍ h ,de Profissional :_1177- RESOLUÇÃO1025>OBRASESERVIÇOS-CONSTRUÇÃOçIvIL>EDIFICAÇÕES>EDIFICAÇÃO>ALVENARIA
Quantidade: 2,00 Unidade: un

b ApósaconclusãodasatividadestécnicasoproñssionaldeveráprocederabaixadestaART
5. DESCRIÇÃO

REALIZAÇÃODE PERICIA E EMISSÃO DE LAUDO, EM 2(DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, RELATIVO AS ÁREAS ACRESCIDAS EVENTUALMENTE
IRREGULAR.

6. VALOR

ValordoART:R$63,64 Pagoem:31/03/2014NossoNúmero:1085008; i j:
7. ASSINATURAS __ /'\.

.Ú

JOSE RAFAEL FERNANDES - CPF: 359.244. 49

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS

INFORMAÇÕESACIMA I_

_s

/ÊwB/Mwgjj,de!Mw/voode29.14, o,_.f v

Ú Local data CONDOMINIORESIDENCIALCOSTAAZUL- PJ:00.

8. INFORMAÇÕES .

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:I/Sitaczcreapbprgbr/publico/, com a chave: OSYSSC

Impresso em: 02/04/2014 às 11:38:02 por: JOSE RAFAEL FERNANDES. ip: 187.64.11.27
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 18/12/2014 15 horas 27 minutos

Processo: 0071487-62.2014.815.2001

Classe: DEMARCACAO / DIVISAO

DIVISAO E DEMARCACAO

Valor da causa : 6000,00

Serie : 09

Autor : CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA A

Reu : VAMBERTO DE LIMA OLIVEIRA E OU

Vara : 4A. VARA CIVEL

Juiz : JOSE HERBERT LUNA LISBOA

f

&¡mwtor: MARIA DAS GRACAS DE AZEVEDOSA
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DATA

Nestadata, recebi em cartório os presentesautos. Dou fé.

JoãoPessoa,Oq/01/2015
% . ru

Analista / Técni o Jud ciário

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, autuei os presentesautos. Dou fé.

JoãoPessoa,0q/CQ/j/2015

Analista/ Técn co J udi. iário

CONCLUSÃO

FaçoconclusosestesautosaoMeritíssimoJuiz deDireito destaVara.
JoãoPessoa,0(1/04/2015

Analista/Téc 'co Ju ' iário
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PODERJUDICIÁRIODOES_TADODAPARAÍBA
COMARCA DE JQAO PESSOA

4a VARA CIVEL

DESPACHO:

Vistos, etc.

Por medida de cautela, reservo-me para apreciar o pedido liminar após a
contestação, a possibilitar a aferição dos requisitos legais da medida requestada,
especialmenteem razãoda irreversibilidade da decisãoqueserequer.

Citem-se os réus para, querendo, contestarema presenteação, no prazo de 15
dias, sobpenade revelia.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

JoãoPessoa,09dejaneirode2015

Silvana arvalho Soares

Juíza de Direito em substituição

A2@W724
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4**VARA CÍVEL
FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, s/n, Centro

João Pessoa - PB.

CARTA DE CITAÇÃO

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

À: VambertoLima Oliveira, residentee
domiciliado na Rua Prefeito José (le

Carvalho, n” 211, Bairro 13 de Maio, Joao
Pessoa/PB.

Pela presente, de ordem do MM. Juiz desta 4*'.
Vara Civel, CITO Vossa Senhoria para, querendo, responder aos termos da
Ação Demolitória e Cominatória, c/c Indenização Danos Morais e Nlateriais
com Pedido Liminar, processo tombado sob o n” 0071487-62.2014.815.2001,
IUOVldLlpor Condomínio Residencial Costa Azul e Ou, em face do Vamberto
Lima Oliveira, no qual foi proferido, às fls. 68, o seguinte despacho; “Cite-se
o promovido para contestar a ação, no prazo legal”. João Pessoa,
12/06/2015. José Herbert Luna Lisboa - Juiz de Direito.

Dessa maneira, fica Vossa Senhoria, por seu
representante legal, CITADO para, querendo, oferecer resposta aos termos da
Açao supracitada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
:Irticirlzirlos pelo autor no pedido inicial. Arts. 285 e 319 do CPC. Contrate
lllltLXíl.

Atenciosamente

Zenilda Di 1lZ _enqueno
Técnico J udiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

¡ PODERJUDICIÁRIOESTADUAL
p COMARCA DA CAPITAL

t , JUÍZO/DEDIREITO/DA4"VARACÍVEL
t FORUMCIVELDES.MARIOMOACYRPORTO

Av. João Machado, s/n, Centro
i JoãoPessoa- PB.

¡ CARTADE CITAÇÃO

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

A: BenignaAlvesCavalcanti,residentee
domiciliado na Avenida Joao Maurício, n**»L

CÇMBLW”à 1553,Apto105,BlocoA,Condomínio
'g Residencial Costa Azul, lvlanaira, Joao

Pessoa/PB.

Pela presente, de ordem do MM. Juiz desta 4P'.
Vara Civel, CITO Vossa Senhoria para, querendo, responder aos termos da
Ação Demolítória e Cominatória, c/c Indenização Danos Morais e Materiais
com Pedido Liminar, processo tombado sob o n° 0071487-62.2014.815.200,1.
tnovidzt por Condomínio Residencial Costa Azul e Ou, em face do Benigna
Alves CAvalcanti, no qual foi proferido, às fls. 68, o seguinte despacho:
“Cite-se o promovido para contestar a ação, no prazo legal”. João Pessoa,
12/06/2015. José Herbert Luna Lisboa - Juiz de Direito.

Dessa Inaneira, fica Vossa Senhoria, por seu
representante legal, CITAl)O para, querendo, oferecer resposta aos termos da
Ação Stlprtlcllàldtt, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo

u. contestada a Llçát), presumir-sev-ãoaceitos pelo réu, como verdadeiros, os Plates
'ctlllCLliHdOSpelo ;tutor no pedido inicial. Arts. 285 e 319 do CPC. Contrate
'dllCX2l.

Atenciosamente

Zenilda D1 l Equeno
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICLÃRIO ESTADUAL
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4**VARA CÍVEL
FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, s/n, Centro

João Pessoa - PB.

CARTA DE CITAÇÃO

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

À: Ellen Lopes Fernandes, residentee
domiciliado na Avenida João Maurício, ir*

1553, Apto 106, Bloco A, Condomínio
Residencial Costa Azul, Manziirzi, João
Pessoa/PB.

Pela presente, de ordem do MM. Juiz desta 49
Vatra Cível, CITO Vossa Senhoria para, querendo, responder aos termos da
Ação Demolítória e Cominatória, c/c Indenização Danos Morais e Materiais
com Pedido Liminar, processo tombado sob O n” 0071487-62.2014.815.2001,
movida por Condomínio Residencial Costa Azul e Ou, em face do Ellen
Lopes Fernandes, no qual foi proferido, às fls. 68, o seguinte despacho;
“Cite-se o promovido para contestar a ação, no prazo legal”. João Pessoa,
12/06/2015. José Herbert Luna Lisboa - Juiz de Direito.

Dessa maneira, fica Vossa Senhoria, por seu
represenizinte legal, CITADO para, querendo, oferecer resposta aos termos da
Ação supracitada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo
contestada a ação, presuniir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, Osfatos
tlrllCUlüLlOSpelo autor no pedido inicial. Arts. 285 e 319 do CPC. Contrate
ílllCXd.

Atenciosamente

”\ÇÀJ -..o
Zenilda Diniz Pequeno

Técnico Judiciário

Num. 27389107 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



l
l

\otclwWÀ?

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4aVARA CÍVEL
FÓRUM CÍVEL DEs. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, s/n, Centro
João Pessoa - PB.

CARTA DE CITAÇÃO

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

À: Carlos Cláudio Pires Moreira,
residente e domiciliado na Avenida João

Maurício, n” 1553, Apto 114, Bloco A,
Condomínio Residencial Costa Azul,

Manaíra, João Pessoa/PB.

Má

Pela presente, de ordem do MM. luiz desta 4”.
Vara Cível, CITO Vossa Senhoria para, querendo, responder aos termos da
_AçãoDemolitórizi e Cominatória, c/c Indenização Danos Morais e lVIateriais
com Pedido Liminar, processo tombado sob o n° O071487-62.2014.815.200l,
Inovidzt por Condomínio Residencial Costa Azul e Ou, em face de CdYiOS
Líláudio Pires Moreira, no qual foi proferido, às fls. 68, o seguinte despacho;
'ATÍite-seo promovido para contestar a ação, no prazo legal”. João Pessoa,
12/06/2015. José Herbert Luna Lisboa - Juiz de Direito.

Dessa Inaneira, fica Vossa Senhorita, por seu
ILpfCSCvTlldllÍClegal, CITADO para, querendo, Oferecer resposta aos termos da
Ação supracitttda, no prazo de. 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo
contestada a Lição, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como Verdadeiros, os fatos
anticulztrlospelo autor no pedido inicial. Arts. 285 e 319 do CPC. Contrate
LHICXLI.

Atenciosamente

ZenildaDÉÊÍWÊQUCHO
Técnico Judiciário
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SCC/ALE DU DESTINATAIRE

b/I$IIMI4ILI4IÍTI>IIÁIIIIÀÀI112aHIFTWNLI l I 1
..au-

ENDEREÇOIADRESSE Babá %ã à I I I I 1 |
Léü 1K;lífb“r“fq“l1wr 1% ll¡ 1 1 LnI l x l
CEPICODEPOSTAL' DADEILOCALITÉ UF PAIS/PAYS

_ÃÓIJLIÃI:MET: 1 J 1 l BFHÕHÍÍÍÇI I 1
áwízaDECLÀRAÇÀODECONTEÚDO(ÊJÊITOÀVERIFICAÇÀOHDISCRIMINACION

. ooà/lzlgwgáz.20/4.30/529**
r

[j EMS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LÊNVOI

E PRIORITÁRIA/PRIORITAIRE

J

E] SEGURADO/VALEURDÊCLARÉ
ASSINATU-RADORECEEEDOR/SlG/\IATLTREDUFEECEPTEUR

*xx
DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE LIVRATION

das?

É ENTREGA

NOMELEçIvEL DO REC E R l NOM L/S/BL - U R EPTEUR

f'

\

f” » /;*~ . E x2 A N 9 E
N°DOCU T_[IEIDENTIFICAÇÃODO RUBRICAEMATDOEMPREGADOl
RECEBED ORGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE EAGENT a

%%Zz›o33 C

\
g2JUN2015 _;
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ENDEREÇOPARAÉEVQEUÇÀQNOVERS- DE RETOUR DANS LE VERS da
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T RECEBIMENTOAR
;QRITF

ÉRÊm AVISc~o7
DATA DE POSTAGEM l DATE DE DÉPÔT

_/_/____
UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE oEPor

(CÓDIGO DE BARRAS OU N” DE REGBTRO DO OBJETO )
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;aguacwELDE_.E....mm._

.. - l _
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CIDADE I LOCALITÉ
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E , __ L____ E
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO l DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

ÊILINIÍI%JWOI~I IMIUILVSI I J I I l I I l I I
ENDEREÇOWADRESSEáouyót, L4” _ ógygl Á
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CEP/ co POSTAL CIDADE /LOCALITÉ
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UF
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Ãg/HÕLIVI'C21 I I I
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“j” “É” um

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
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IÁM. 053nf.43+-é2.Zô/1/.a°/IIÍA00/ [j SEGURADO/VALEURDÉCLARÉ
ASSIN RA DO RECEBEDOR I SIGN/\TURE DU RECEPTEUR

x/f/LumrIZg1/5/27Ú/&w/ô_
NOM; LEGÍVEL DO RECEBEDIÊÃ; NOMLISIBLE DU RL-“êêñrEu/v_

DATA DE RECEBIMENTO

D/\TE DE LIVR/'J ICI~J

“LL/zá/Q;

Ina 2:' 7
- :Ia@Im :, .IT

N”DOCUMENTODÉJDENTIFICAÇÃODO RUBRICAÉMATDO Ig _ A;RECEBEDOR/ORGAOEXPEDIDOR S/GNATURÊDEaLIÀ/ügía __ Ir0 _gj?, '.. 90A_g1A z
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i
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A ADVOCACIA BOTELHO

QDR.IVANBOTELHOSANTOSFILHO-OAB/MG134.525

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA-PB.

Autos n° 0071 487-62201 4.8.1 5.2001

ELLEN LOPES FERNANDES, ja qualificada nos autos em epígrafe, por seu
advogado, in fine assinado, vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, apresentar

CONTESTAÇÃO

na AÇÃO DEMOLITÓRIAECOMINATÓRIAproposta em seu desfavor pelo
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA AZUL e seu síndico EMYDIO DE

OLIVEIRA RAMOS NETO, também ja qualificado nos autos, Pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos:

I - DA SÍNTESEDA EXORDIAL

A parte autora em breve relato alega que a Ré reaiizou obra
consistente em uma varanda, o que, segundo argumenta,
sobrecarrega a estrutura do predio do condomínio devido a presença
de metralhas e materiais de construtivos, onde tais materiais estao

ocupando toda a area comum do prédio, conforme laudo pericial
juntado.

Alega ainda que tai construçao gerou uma area privativa, com a
qual nao concorda a parte Autora.

Que os riscos de deterioraçao da estrutura do predio do
condomínio é elevado, uma vez que esta exposto a “respingos de
mare".

Éo breve reiato da exordial, passa-sea contesta-Ia.

Il- DA REALIDADE DOS FATOS

A Ré adquiriu o imóvel em comento, qual seja, o apartamento IOó
do Bloco A do Condomínio Residencial Costa Azui, em 09/01/2008,

ocasiao em que ja se vislumbrava existência da construçao ora
guerreada, a qual data de Fevereiro do ano 2000.

Advocacia Botelho

Av. Euzébia Marta de .Jesus, n° 759 - Dom Pedro I - São José da Lapa-MG - CEP. 33.350-000
E-mail: ivanbotelhoadv@hotmail.com
Tel: (31) 3623-6623
Cel: (31) 9777-1312
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:LA ADVOCACIABOTELHO
QDR.IVANBOTELHOSANTOSFILHO~OAB/MG134.525

t

Asfotogrofiosjuntodosoosoutosnõiopodemserconsiderodos
comocritérioporoopuroçõodenenhumfotoinvocodopeloporte
outoro,primeiroporquenõodizemrespeitooooportomentodoRé,
segundo,porquenõosepodeverificorodotodofotogrofio,portonto
oindoqueofotodissesserespeitooooportomentoemcomento,nõose
sobeseumomento,semooferiçõodeoutroselementos.

OCódigodeProcessoCivilvoticinoquetodososmeioslegois,
bemcomoosmorolmentetegitimos,oindoquenãoespecificodosno
Código,sàohobeisporoprovoroverocidodedosfotos,emquese
fundoooçõoouodefeso,mosoJuizcomseupoderdetivre
oprecioçõodosprovos,segundosuoprudênciodoróoprovooseu
respectivovo|orsegundosuoidoneidode.

Afrogmentorio"documentoçõo"juntodooosoutosnootemo
condõodelegitimorospretensõesdoPorteAutoro,porquenõo
conseguesequerdemonstrorootegodocomprometimentodoestruturo
do prédio.

lmpugno-setototmenteo|oudopericioljuntodopeloporteAutoro
porofundomentoropresentedemondojudiciol,umovezquefoiproduzidouniloterolmente,semoobservônciodocontroditório,feitoclandestínamenfesemoporticipoçõodeouolqueroutrocondômino.

Nõohouveoinvosõodequoioueróreodeusocomumdo
condominio,tendoemvistoqueoreferidoobro,edificodoem2.000,foi
reolizodonosfundosdoprédioemlocolnoquolnuncohouvetrônsito
de pessoos.

Conformeserestoroprovodooolongodoinstrução,oobrodoré,
orootocodo,nõocousouquotquercomprometimentodoestruturodo
prédiodocondomínio,hojovistotrotor-seopenosdeumovorondo
reolizodonoprimeiroondor,comopoiodevigosepilores.

Portonto,nõosevislumbroqueoconstruçãonocoberturotenho
sidofeitodeformoctondestino,semoconsentimentodosdemois
morodoresnoépocodeconclusõodoobro,fotoessecorroborodo
pelotempoquedecorreudoreolizoçõodoobrootéopresenteinsotisfoçõo(i5onos),inexistindodo"expert"queetoborouo|oudo
periciotquolouerconctusóoobjetivoquetrouxesseoodutoselementossuficientesocorocterizoçõoderiscooseguronçodocondomínio.

Nessesentidocobecolocionoroseguintejulgododoegrégio
TribunoideJustiçoMineiro,"inverbis":
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA-PB.

Autos n° 0071487-62201 4.8.1 5.2001

ELLEN LOPES FERNANDES, ja qualificada nos autos em epígrafe, por seu
advogado, in fine assinado, vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, apresentar

CONTESTAÇÃO

naAÇÃOIDEMOLITÓRIAECOMINATÓRIApropostaemseudesfavorpelo
CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL e seu síndico EMYDIO DE

OLIVEIRA RAMOS NETO, também ja qualificado nos autos, pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos:

l - DA SÍNTESEDA EXORDIAL

A parte autora em breve relato alega que a Ré realizou obra
consistente em uma varanda, o que, segundo argumenta,
sobrecarrega a estrutura do predio do condominio devido a presença
de metralhas e materiais de construtivos, onde tais materiais estao

ocupando toda a area comum do prédio, conforme laudo pericial
juntado.

Alega ainda que tal construçao gerou uma area privativa, com a
qual nao concorda a parte Autora.

Que os riscos de deterioração da estrutura do prédio do
condominio é elevado, uma vez que esta exposto a "respingos de
maré".

Éo breve relato da exordial, passa-sea contesta-la.

Il - DA REAl|DADE DOS FATOS

A Ré adquiriu o imóvel em comento, qual seia, o apartamento lOó
do Bloco A do Condominio Residencial Costa Azul, em 09/01/2008,

ocasiao em que ja se víslumbrava existência da construçao ora
guerreada, a qual data de Fevereiro do ano 2000.
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ADVOCACIA BOTELHO

DR. IVAN BOTELHO SANTOS FlLHO - OAB/MG 134.525

,wi

As fotografias juntadas aos autos não podem ser consideradas
como critério para apuração de nenhum fato invocado pela parte
autora, primeiro porque não dizem respeito ao apartamento da Ré,
segundo, por que não se pode verificar a data da fotografia, portanto
ainda que a foto dissesse respeito ao apartamento em comento, não se
sabe seu momento, sem a aferição de outros elementos.

O Código de Processo Civil vaticina que todos os meios legais,
bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no
Código, são hóbeis para provar a veracidade dos fatos, em que se
funda a ação ou a defesa, mas o Juiz com seu poder de livre
apreciação das provas, segundo sua prudência dara a prova o seu
respectivo valor segundo sua idoneidade.

A fragmentária "documentação" juntada aos autos não tem o
condão de legitimar as pretensões da Parte Autora, porque não
consegue sequer demonstrar o alegado comprometimento da estrutura
do prédio.

Impugna-se totalmente o laudo pericial juntado pela parte Autora
para fundamentar a presente demanda judicial, uma vez que foi
produzida unilateraimente, sem a observância do contraditório, feita

clandestinamente sem a participação de qualquer outro condômino.

Não houve a invasão de qualquer area de uso comum do
condomínio, tendo em vista que a referida obra, edificada em 2.000, foi
realizada nos fundos do predio em local no qual nunca houve trãnsito
de pessoas.

Conforme se restaró provado ao longo da instrução, a obra da ré,
ora atacada, não causou qualquer comprometimento da estrutura do
prédio do condomínio, haja vista tratar-se apenas de uma varanda
realizada no primeiro andar, com apoio de vigas e pilares.

Portanto, não se vislumbra que a construção na cobertura tenha
sido feita de forma clandestina, sem o consentimento dos demais

moradores na época de conclusão da obra, fato esse corroborado
pelo tempo que decorreu da realização da obra ate a presente
insatisfação (i5 anos), inexistindo do "expert" que elaborou o laudo
pericial qualquer conclusão objetiva que trouxesse ao autos elementos
suficientes ã caracterização de risco ã segurança do condominio.

Nesse sentido cabe colacionar o seguinte julgado do egrégio
Tribunal de Justiça Mineiro, "in verbis":
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VADR.IVANBOTELHOSANTOSFILHO-OAB/MGl34.525
ADVOCACIABOTELHO

\

AÇÃO DEMOLITÓRIA- CONSTRUÇÃOEM DESACORDO
COM AS NORMAS MUNICIPAIS - DETERMINAÇÃO DE
REGULARIZAÇÃODO IMOVEL
EM PRAZO FIXADO POR SENTENÇA~ MELHOR SOLUÇÃO
DO PONTO DE VISTAJURÍDICO, SOCIAL E ECONOMICO. O
fato de a construção ter sido realizada sem observar as
normas municipais, por si só, não justifica o acolhimento
do pedido inicial para deferir a demolição, que apenas
se justifica, quando presente o interesse público, de
relevante beneficio a coletividade. Havendo

possibilidade de regularização, não ha óbice que assim
se faça, considerando melhor solução do ponto de vista
juridico, social e econômico. (TJMG - Apelação Civel
l.OOO0.00.244287-9/OOO, Relatorla): Des.(a) Aloysio
Nogueira , 3° CÂMARACÍVEL,julgamento em 05/09/2002.
publicação da súmula em ll/lO/2002) (Destaque
inexistente na redação original).

Cabe acrescentar que houve o consenso na época da
realização da obra por parte dos outros condôminos tendo sido objeto
de ata de Assembleia Geral contemporãnea a obra, contudo o
segundo Autor (Síndico) se negou a apresentar as atas, reportando
inclusive a perda desse documento pela conturbado gestão sindical da
epoca.

Ademais, a obra realizada no apartamento da Ré em nada feriu
a estética do prédio, tendo sido realizada na parte de traz do prédio,
em local que nunca houve movimentação de pessoas, não podendo
ser considerada de uso comum do condominio.

Ill - DAPRESCRIÇÃODAPRETENSÃOAUTORAL

lnexistindo previsão específica para a prescrição da ação
demolitória, deve ser utilizada a regra geral, conforme disposto pelos
arts. 205, do atual Código Civil.

Assim, verificado que o direito da Parte Autora da ação foi
atingido pelo prazo decadencial, em se tratando de obra concluída ha
mais de quinze anos, a toda evidência, impõe-se a extinção do feito
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, lV, do CPC, afastada
a pretensão inicial.

Como explica Luiz Edson Fachi, 'tal pretensão não pode ser
exercida a qualquer tempo, de modo a premiar a inércia de seu titular,
que coloca em dúvida a própria necessidade da medida'. Bem como
prejudica o Princípio da Segurança Juridica.

s* \k/rg/lñ-s,
¡' tr 2 _ .

~r ~i _ »7j''OHi ri
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ADVOCACIABOTELHO
O éDR.IVANBOTELHOSANTOSFILHO-OAB/MGl34.525

IV - DOS ALEGADOS DANOS MATERIAIS

Alega a Parte Autora a existência de danos materiais em virtude
da despesa com o perito que elaborou o laudo juntado com a inicial no
valor de R$ 6.000,00(seis mil reais), conforme recibo juntado.

A ré contesta veemente a presente despesa e qualquer outra
alegada pela parte Autora, uma vez que não hã prova de qualquer
prejuizo de ordem material ao condominio. A referida verba

correspondentes ao perito (R$ 6.000,00) esta ligeiramente acima do
valor praticado no mercado, conforme oportunamente sera
comprovado por orçamentos.

Também contesta a exigibilidade de tal verba, uma vez que a Ré
não pode ser condenada a suportar uma despesa fruto de aventuras
judiciais perpetrados pelo condominio. Lembrando-se que tal laudo foi
confeccionado sem a participação dos envolvidos, sem, portanto,
respeitar o princípio do contraditório, nem corresponder aos interesses
da re'.

IV - DOS ALEGADOS DANOS MORAIS

Alega a parte autora que sofreu prejuízos de ordem moral,
contudo não descreveu qualquer fato ou ato que justifique tal assertiva,
sendo meras conjecturas, pois não existe qualquer elemento nos autos,
ou mesmo existirá, que demonstre que os fatos aqui veiculados ensejam
a caracterização de um dano atinente a esfera da personalidade.

Segundo o Art. 333 do CPC, cabe ao autor provar o fato
constitutivo do seu direito. Não podendo se furtar de tal ônus probandi.

Lado outro para haver responsabilidade civil, deve-se demonstrar
o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade entre o dano e o ato
ilícito.

O dano moral é aquele que afeta a personalidade e, de alguma
forma, ofende a moral e a dignidade da pessoa.

Sendo assim a Parte Autora não faz jus a percepção de danos
morais, uma vez que não ha qualquer fato que autorize supor que
produza danos ã esfera intima de qualquer envolvido na presente
demanda ou do chamado homem médio.
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ADVOCACIA BOTELHO

V\-DR.IVANBOTELHOSANTOSFILHO-OAB/MG134.525

V - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto pede a Vossa Excelência:

l - Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos Autorais,
consistente na cominação de multa, demolição da obra feita no apartamento
lOó do Bloco A, bem como o alegado dano material consistente nos

honorários do perito que elaborou a prova unilateral, assim como o infundado
dano moral;

ll - A condenação da autora ao pagamento das custas e honorários

sucumbências, de acordo com o artigo 20, §3 do Código de Processo Civil;

III - Protesto por todos os tipos de prova, em especial, a juntada de
documentos, oitiva de testemunhas e realização de perícia judicial no imóvel

em comento, requerendo sua produção desde ja, uma vez que seria a única
forma de elucidar os fatos narrados nestes autos.

IV - Requer a concessão da ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA GRATUITA,por,
neste momento, ser pessoa pobre no sentido legal do termo, conforme

declaração de pobreza em anexo, encontrando-se inclusive desempregada;

Requer, por derradeiro, a JUNTADA DOS DOCUMENTOS ANEXOS.

Nestes termos,

Pede e espera deferime o.

IVANBOTÉLHOSANTOSFILHO
OAB/ MG 'I 34.525
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA4”
VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA

Proc. n” 0071487-62.2014.815.2001

Aut0r(s): Condomínio Residencial Costa Azul e Outro
Réu: Vamberto Lima Oliveira

HBHQHMAHHM

VAMBERTO LIMA OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no

CPF/MF sob o n° 123.457.254-00, residente e domiciliada na Rua Prefeito

José de Carvalho, n° 211 - Bairro 13 de Maio, nestaCapital, por seu advogado
e procuradorinfine assinado,legalmenteconstituídosconformeinstrumento
procuratórioem anexo(DOC. 01 ), com escritóriona Rua DerlopidasGomes
Neves, n° 177 - Bancário - João Pessoa(PB), onderecebem intimações, vem à
ilustre presençade VossaExcelência, apresentar,como de fato apresenta,a
sua

CONTESTACÃO

o quefaz na conformidadedasrazõesfáticasejurídicas doravantedelineadas,
já informando que estáapresentandopreliminar:

PRIMEIRAPRELIMINAR
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O fato gerador da presente demanda, foi sanado, ainda na via
administrativa e comunicado aospromoventes/contestadosem 13.11.2014, na
pessoa do Sr. Luiz Gonzaga Filho, RG n" 803054-SSP/PB. Portanto, u1n

mês antes da distribuição da presente ação.

O promovido/contestante, foi notificado pela Prefeitura
Municipal de João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2014, conforme Autos de
Infração n” 001255/2014 e 001256/2014, recebidos pelo Sr. Luiz Gonzaga

Filho, RG n” 803054-SSP/PB, provavelmente porteiro do Condomínio -fls.,
22/23 dos autose no prazo legal apresentousuadefesa.

Considerando que a Defesa Administrativa foi indeferida com
ressalva, o promovido/contestante, atento ao disposto no parecer jurídico da
Divisão de Fiscalização da SEPLAN, que diz,

“Antes será dada oportunidade para que o proprietário do
imóvel promova as adequações necessáriasjunto à PMJP para
efeito de regularização da situação" - (DOC., 02),

fez as adequaçõesnecessáriase comunicou ao órgão competente, conforme
faz prova o Protocolo n° 201/117387.

No dia 13 de novembro de 2014, após a fiscalização que foi feita

nos apartamentos103 e 104, objeto da demanda, o mesmo Senhor que recebeu
o Auto de Infração defl., 22/23, recebeu a Notificação n” 00954,noticiando
que, o promovido/contestante, atendeu a determinação legal, contida nos
Autos de Infração n° 001255/2014 e 11256/2014, não restando nenhuma

pendência, conforme provado através das Certidões Negativas de Débitos
Municipais emitidas pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, com os
seguintes teor:

" Notifico-vos que fica comunicado o deferimento do Processo
“ n” 2014/11738 7, uma vez que foi atendido a solicitação fscal,

havendo a (lemoliçtío correção da área " (DOC, 03).

. não constam em nome do requerente acima qualifcado

pendências relativas às receitas municipais . . . ".(DOCs.,
04/05).
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SEGUNDAPRELIMINAR

Não consta nos autos, prova(s) de que 0promovido/contestante
tenhacausadoqualquertipo de constrangimento- danosmorais e matérias-
aospromoventes/contestados.

Os acréscimos feitos pelos promovidos, entre eles o ora
contestante,nãoforam feitosna calada da noite, foram feitos sim, com
o conhecimento de todos os condomínios, inclusive do síndico

anterior e do atual, ora promovente.

Então como pode Vir os promoventes/contestados,
pleitearemindenizaçãopor DanosMorais e Materiais?

DEFINIÇAÕ DE DANO

Dano é prejuízo, diminuição, perda, deterioração de uma coisa,
em relação ao seu estadoanterior. Então, o que foi diminuído ou deteriorado?
Nada.

Na esfera material esse dano culmina com a diminuição do

patrimônio e se afere por simples análise comparativa entre aquilo que o
individuo possuia antes do evento e aquilo que passou a possuir após sua
ocorrência. A diferença a menor entre o que possuía e o que possui, e' a
medida do dano sofrido. O que, no caso, não aconteceu.

Na esfera material o dano pode, ainda, incluir o chamadolucro
cessante,ou seja, aquilo que os demandantesdeixaram de ganhar, acrescer ao
seus patrimônios, em decorrência do evento. A diminuição em seus
patrimônios, aqui, é decorrência da certeza de ganho patrimonial frustrado por
ato de terceiro. No presente caso, nada disso aconteceu.

Para que esse dano seja ressarcivel ou indenizável a doutrina
prega que ele deve ser certo, atual.
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Antonio Jeová Santos, Juiz de Direito em São Paulo, em sua

obra Dano Moral [ndenizável, 3 ed., Editora Método, 2001, conceitua dano
como sendo:

“Danoéprejuízo. diminuiçãodepatrimôniooudetrimentoa
a/eiçõeslegítimas. Todo aio que diminua ou cause menoscabo
aos' bens materiais' ou imaleriais', pode ser considerado dano.
0 dano é um mai, um desvalor ou contravalor, algo que se

padece com dor, posto que nos diminui e reduz; lira de nós
algo que era nosso, do qua! gozávamols' ou nos
aproveitávan1().s, que era nossa integridade psíquica ou física,

as possibilidades de acréscimos ou novas incorporações, como

'*' dizJorge Mossei[turraspe (ResponsabilidadCivil, p. 21).”

e próprio ou pessoal. Certo, quanto a sua existência, quanto a sua efetividade.
A certeza do dano deve estar presente quando do ajuizamento da demanda;

Atual, pois 0 dano não pode ser meramente hipotético; Próprio ou pessoal,
sendo que só poderá pleitear indenização aquele que sofreu prejuízo

decorrente do evento danoso, mesmo que indireto.

Presente o dano, cabe ao operador do direito demonstrar a
existência de uma conduta, positiva ou negativa, bem como o nexo de

causalidade, ou seja, o liame que liga a conduta ao resultado danoso, para que

possa aquele que sofreu o prejuízo voltar-se contra o seu causador, buscando a

satisfaçãode seu menoscabo, seja material ou moral. No caso em comento, o
promovído/contestante, atendeu 'ao que conta do (DOC, 02), não restante

mais nenhumapendênciaconforme prova os (DOCs., 03/05).

E aqui, mais uma vez o promovido/contestante, repete:

“No dia 13 de novembro de 2014, o Administrado do

Condomínio, através do Sr. Luiz Gonzaga Filho, RG n” 803054-SSP/PB,

recebeu a Notificação n” 00954, noticiando que, o promovido/contestante,
atendeu a determinação legal, contida nos Autos de Infração n° 001255/2014 e

001256/2014 e, portanto, “ . . . não constam em nome do requerente acima

qualificado pendências relativas às receitas municipais . . . ”. - (DOC, 03
04/05).
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Isto posto, o promovido/contestante requer que a presente
demandasejajulgada, totalmente, IMPROCEDENTE, por ser da mais lídima
justiça.

NO MÉRITO

1. Não é demais repetir que, tlemoliçãt) foi concretizada ainda na

fase administrativa como acima provado. Portanto, nesse particular não há

como se falar em indenização por Danos Materiais.

2. Com relação ao pedido de indenização de R$ 6.000,00(seis mil
reais), que os promoventes/contestatlos, dizem que, foram pagos ao
engenheiro que confeccionou o Laudo Pericial de fls., 28/51, tal despesa não
foi previamente autorizada pelos condôminos, em assembléia extraordinária.

Pelo menos não há prova nos autos.

3. Com relação ao pedido de Danos Morais, não ficou provado
nenhumahipótese aplicável ao pedido. Ate'porque, tudo que foi reclamada foi
sanado administrativamente.

Podemosdizer que o dano moral é toda e qualquer aflição sofrida
pelo espírito humano e nunca por uma pessoa jurídica, ou seja, todo
tormento, agonia, desassossego,inquietação etc. Qualquer alteração no estado
do espírito que causeum sentimentode perda do bem estar, da dignidade.

Mas, nem toda aflição humana pode ser considerada dano moral.
Para ser considerado dano e, portanto, indenizável, o sentimento há de ser tal

que cause ao indivíduo dissabor além daquele ordinariamente sofrido pelo
homem comum.

O indivíduo que vive em sociedade está sujeito a diversos
dissabores,desgostos,que fazem parte da convivência humana e que, embora
possam lhe trazer incômodos, não podem ser tidos como indenizáveis. Dessas
perturbações da vida só está livre o eremita.

DA GRATUIDADE
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O autor, cuja situação econômica não lhe permite pagar
custas e taxas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo
do sustentopróprio ou da sua família, requer os benefícios inscritos
nos incisos I a V, do art. 3” e art. 4” da Lei n” 1.060 de 05 de

fevereiro de 1950 - (Doc. 06).

Ex positis, protestando pela produção de provas em direito

admitidas, o promovído/contestante requer que Vossa Excelência se digne
julgar por sentença, totalmente IMPROCEDENTE a presente ação,
condenando os promoventes/contestados, ao pagamento das curvas, taxas
_judiciáriasghonorários advocazícios a serem arbitrados, tomando por base o
valor da causa,já que, eles sim - promoventes/contestados- agiram com_r_n_á
[é em ralação ao promovído/contestante que solucionou o problema,
comunicou à Prefeitura e essa comunicou ao representante legal do
Condomínio, para, finalmente, ser dada baixa no presentefeito, em ralação ao
promovído/contestante, isso depois do trânsito em julgado da referida
sentença, por ser da mais lídima

JUS TI ÇA

Termos em que pede,
Deferimento

João Pessoa, O9de julho de 2015

L *ouz
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PROCUILAÇÃOPARTICULAR

OUTORGANTE: VAMBERTO DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, casado,

portadora do CPF n° 123.457.254-00 e do RG n° 356.7l3-SSP/PB, residente e
domiciliada na Rua. Prefeito Jose' de Carvalho, n° 211, Jardim 13 de Maio,

João Pessoa (PB)

OUTORGADOS: JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/PB, sob o n° 2.310, brasileiro, co1n escritório a Rua
Derlopidas Gomes Neves,, n° 177 - Bancários - João Pessoa - PB;

PODERES: Amplos para o foro em geral, com a cláusula AD JUDICIA,

para representar o(a) OUTORGANTE em juízo, ou fora dele, nas ações em

que ele(a) for autor(a), ré, assistente ou oponente, ou de qualquer forma

interessado(a), perante quaisquer juízos ou tribunais, em qualquer grau,

podendo transigir, desistir, firmar compromissos, receber e dar quitação,
arrematar e adjudicar bens em Execuções Judiciais ou Extrajudiciais,
praticando, enfim, tudo o que for necessário ao fiel desempenho deste

mandato, independentementeda menção de outros poderes, por mais especiais
que sejam. Os poderes aqui conferidos podem ser, com reservas,

substabelecidosa outros advogados, dando tudo por bem, firme e valioso,
sempre no interesse da outorgante.

João Pessoa(PB), 10 dejulho de 2015

AMBERTO
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PREFEITURA DE
,«'“\_ «. .-/'\

PRA VlVER MELHOR

poisamesma,setivessesidoexpedida,nãopermitiriaainvasãodoreferidorecuo.Nestesentido,
ve) amos:

Art. 65 - Qualquerconstrução,reforma,reconstrução,
demolição,instalaçãopúblicaouparticular,sópoderáterinício
depoisdeexpedidapelaPrefeituraalicençaeorespectivo
alvará,edesdequesejamobservadasasdisposiçõesdopresente
Código.

§ l - Orequerimentodelicença,dirigidoaoPrefeito,será
acompanhadodosprojetos,seestesforemnecessários,nostermos
dos artigos subsequentes.

§2-Tratando-sedeconstruçãoseforemnecessáriosalinhamentos
enivelamento.serãoasrespectivastaxascobradasjuntamentecom
a licenca.(grife nosso)

.AJ-éradisso,notocanteàalegaçãodaprescriçãoprvistanoart.i°daLein°
9.8.'3/1999,quediz:"PrescreveemcincoanosaaçãopunitivadaAdministração;DúblicaFederal.diretae
indireta,noexerciciodopoderdepolíciaobjetivandoapurarinfraçãoàlegislaçãoemvigor.contadosdadata
dapráticadoatoou,nocasodeinfraçãopermanenteoucontinuada.dodiaemquetivercessado.estanão
podeprosperar,umavezqueopróprioartigodizqueemcasodeinfraçãopermanenteou
QQQLÍQLEIÀQ,queéocasoemquestão,conta-sedodiaemquetivercessadoainfração.Ocorreque
asirregularidadespermanecem.nãotendosidocessadasatéosdiasatuais,jáqueasinvasõesdos
'recuoslateraisnos02(dois)imóveispersistemsemasdevidaslicenças.

Também_carecederespaldoa»iustiñcativadecgueademoliçãopoderáafetar
aestruturadoedificio,poissomentelaudotécnicoemitidoporprofissionalhabilitadopoderá
atestarisso.Destacamos,todavia.quenãoéobjetivodaedilidadepromovera,demoliçãodesde
logo.Antesserádadaoportunidadeparaqueoproprietáriodoimóvelpromovaasadequações
necessáriasjuntoàPM]Pparaefeitosderegularizaçãodasituação.

Nestalinhaderaciocinio,citamosoposicionamento»doprofessorJosédos
SantosCan/alhoeFilhoemsuaobraManualdoDireitoAdministrativo,13"*ed.2005.para
ntostrarqueaofiscalnãorestavaoutraopçãoquenãofosselavrarasnotificações;

Num. 27389107 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



PREFEITURA DE
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PRA VIVER MELHOR

Sea situaçãodefatojá estádelineadananormalegal,ao agente
nada mais cabe senãopraticar o ato logo seja ela configurada.
Atua ele como executor da lei em virtude do princípio da
legalidadequenorteiaa administração.Caracterizar-se-á,desse
modo,a produçãodeatovinculadoporhaverestritavinculaçãodo
agenteà lei. (grifo nosso)

Anteo exposto.ecombasenafépúblicaasseguradaaofiscalautuante(art.

302,§1°, doCódigodeUrbanismo),opinaestaAssessoriaJurídicapelamanutençãodos
ik^ autosdeinfraçãoanteriormentecitados,sugerindo,noentanto,que,sendotgossivei,sejafeitaa

reduçãodosvalorestotaisdasmultasaplicadas,conformepreceituaoanexol, itemI,doDecreto
Municipaln°1.828de24deagostode1.989,considerandoosprazosecondiçõesestabeiecidos
no anexo l de tai

ítçz:515332, o Requerente:ioposicionamentoque Liívisãovenha

a.ter»emrela-ãoao 'resenteieito ixzdeendentementedeseraoatada.o:: nãoa .opiniãofornecida
,. 9 _

pelaASJUR/SEPL/Âjünesteparecer.

Salvo melhor juízo, esteé o parecer.

W JoãoPessoa,01desetembrode2014.
.Í

7.'
r

a › f¡ ._ .
, w.. , /fa « ~ t¡ 45;'AK?, 5 1...# » úG-r. .rx.o oÃUCUsn5ÁLENcÀkFREHuz
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TATYANNASOARE FERNA

Estagiária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

f.; SECRETARIA DA RECEITA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data:30/009.2C
Hora: 11:3 A*

Í QÉRc-ÍIIIDÀQAMIEGAWIVÂBEBEBITOSMUNIQIPÀIS ' “MIÍÊJWDO

! NúmerodaCertidão
2015/040862

N° de Controle de Autenticação

599.426.561.413

IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL

Inscrição do Imóvel Localização Cart. Atual Face Localização Cart. Anterior Situação do Imóvel

091008-2 0403205310000004 3 2118601060000004

LOQTaÓOUTO Número Bloco Complemento

AVENIDA JOAO MAURICIO 01553 A

Bairro Loteamento CEP

MANAIRA 58038000

[RessalvadoodireitodeaFazendaPúblicaMunicipal_lançareinscreverquaisquerdívidasquevieremaserapuradas,ticarçgrtjticadoque,atéa
presentedata, iaàg-iqmtstam'e'm7níi'n"tfêüiõ“rêàüêññéfiãíziñãwtüíàliñgadolvplendénciasv-relativasàsaregeitmwiõiiíãíiã'iiíílüãiiífáãiñêtñãtüiàza

“brtqllautáriaraxrrtãõçainserítasvnuunânime»Registroúawlâwídmmivadiadldumlciggl.

OBSERVAÇÕES

Municipal).

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 30/06/2015 11:36:07

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autenticidade na Internet. no

1/1
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PREFEITlãRA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIADARECEITA ' Data:30,0u_
""' H : 11:7" PROCURADORIAGERALooMUNICÍPIO ma 3

@ERIIIBÀIMIEQAHIIVA oeaoesrrost MUNICÍPÃIS RÊLÂTIVÀ AIMÕVIELIÍETERIIIIINABO

Númeroda Certidão N°de Controlede Autenticação

2015/040854 460.669.501.488

:IDENTIFICAÇÃOoo IMÓVEL

Inscrição do Imóvel Localização Cart. Atual Face Localização Cart. Anterior Situação do Imóvel

091007-4 0403205310000003 3 2118601060000003

I-OQTaÚOUTO Número Bloco Complemento
AVENIDA JOAO MAURICIO 01553 A

Bairro Loteamento CEP

MANAIRA 58038000

IRessaIvadoodireitodea FazendaPúblicaMunicipallançare inscreverquaisquerdívidasquevieremaserapuradas,ticacertiñcadoque.atéa
presentedata,flügimmâtawãnwnemezdcwãuñíãnteaaeimaçgwüfjzçzadckpgmdêineiassarplativêêràsisfneçgitasynfüñiâñfsvemclasigeñsãdewaturega
Itftibtifsánjâaauwñtõwirtssrltasaüutãmvng*Egg*istmafzwijlaaàtivaaidaimuntciñãx

OBSEIIVAÇÕES
Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Le¡ Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 30/06/2015 11:31:32

1/1
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DECLARAÇÃO

Declaro sob as penas da lei, que não disponho de condição

financeira para arcar com pagamento de custas processuais, taxas e honorários

advocatícios do presente pedido, sem prejuízo do sustento próprio e da
família, pelo que requeiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei

n° 1.060/50, modificada pela Lei n° 7.510/86 e art. 5°, inciso LXXIV da
Constituição Federal.

João PessoaPB), 10 e JULHO de 2015

AMBERT
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Lucena Ú viana

Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA4aV
CÍVELDACOMARCADEJOÃOPESSOAPB

Processo n°: 0071487-62.2014.815.2001

Promovente:CONDOMINIORESIDENCIALCOSTAAZUL
Promovida:BENIGNAALVESCAVANCANTIE OUTROS

BENIGNA ALVES CAVANCANTI,já
qualificadanosautosàepígrafe,vem,mu¡respeitosamente,à presençade
V.Exa.,REQUERERahabilitaçãodoscausídicosconstantesnoinstrumento
demandatoemanexo,destacandoquefaráusodoPRAZOEMDOBRO
PARACONTESTARconformereqramentosdosarts.191*e241doCPC2.

Pede juntada.

João Pessoa, 28 de julho de 2015.

MauricioLucenaBrito Ra
OAB 11052 PB

nas Viana Batista

B 14638 PB

IArt.191.QuandoosIitisconsortestiveremdiferentesprocuradores,ser-Ihesãocontadosem
dobroosprazosparacontestar,pararecorrere,demodogeral,parafalarnosautos.
2Art.241.Começaacorreroprazo.
(m)

III - quandohouvervariosreus,dadatadejuntadaaosautosdoúltimoavisode
recebimentooumandadocitatoriocumprido;
(m)

. . .r . ~ - - 13.340 - F /Faxz (83) 3222.9234 / 3221.5028Rua Quintino Bocaiuva,1 i4, Centro - Joao Pessoa PB CEP 580 009

www.iv.adv.br' / Iv@Iv,adv.br
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PROCURAÇÃO AD JUD/C/A

BENIGNAALVESCAVALCANTI,portadorada Cédula

deIdentidadesobon°326.498,2aVia,edoCPFn°151.519.054-49,residentee
domiciliadoà RuaJoãoMauricio,n° 1553,Apto105-A,Manaíra,João
Pessoa/PB,CEP58038-000,poresteinstrumentoenamelhorformadedireito,
nomeiae constituiseusprocuradoresosDrs.MAURÍCIOLUCENABRITO,
brasileiro,casado,advogado,OAB11052 PB, RAPHAELFARIASVIANA

BATISTA,brasileiro,solteiro,advogado,OAB14638PB,todoscomendereço
profissionalnaRuaQuintinoBocaiúva,114, Centro,JoãoPessoaPB,CEP:
58.013.340,onderecebeintimações,notificaçõese citações,pelopresente
instrumentodeprocuraçãoconcede,o outorganteaooutorgado,amplose
ilimitadospoderes,paraoforoemgeral,naformadoart. 38doCPC,coma
cláusula“adjudicia"afimdeproporaçõesoudefenderosdireitosdooutorgante,
tantonopoloativoquantonopassivo,perantequalquerforooutribunal,e em
qualquergraudejurisdição,podendorecorrer,embargar,conciliar,desistir,
transigir,fazeracordo,recebere darquitação,dare receberquitação,firmar
compromissos,podendosubstabelecera presente,comou semreservasde

poderes,seassimlheconvier,epraticandotodososatosnecessáriosparaobom
efieldesempenhodestemandato,dandotudoporbom,firmeevalioso.

.João Pessoa, 26 de junho de 2015.

BENIGNAALVESCAVALCANTI

. . ., ~ . - ~ F /F : 83 3222.9234 / 3221.5028RuaQuintinoBocaiuva114,Centro- JoaoPessoaPB CEP58013340One8X( l
wwwlvadvbr / lv@lv.adv.br
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l. Bs

em frente.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

Drê. DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA

Rua Expedicionários n9396, Apt9 301. Expedicionários. João Pessoa- PB. Fone
(83) 87168068

II-v*

EX9.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA43VARACÍVELCOMARCADE JOÃOPESSOA-
PB.

Processo: 0071487-62.2014.815.2001

CARLOS CLAUDIO PIRES MOREIRA, brasileiro, Casado,

engenheiro civil, RG 1.013.228 29 via SSP/PB e CPP n. 504.510.304-00, residente

na AV Ministro José Américo de Almeida, 275, Apt9 203, Miramar, João Pessoa/PB,

CEP: 58.085-420, através de seus advogados "in fine" assinadas, VEM,

respeitosamente,peranteV. Exê.,APRESENTARCONTESTAÇÃO,na açãode Ação

Demolitória e Cominatório, c/c Indenização por Danos Morais e Materiais

com Pedido de Liminar que lhe move a CONDOMÍNIORESIDENCIALCOSTA

AZUL, representado pelo síndico EMYDIO DE OLIVEIRA RAMOSNETO, o que faz na

forma abaixo:

PRELIMINARMENTE

DA JUSTIÇA GRATUITA

Destarte, o autor está DESEMPREGADOpossuindo não possuindo

no presente momento qualquer rendimento mensal, motivo da presente ação,

declara não poder arcar com os custos do processo, por afetar a manutenção

própria e da família.

DITO ISTO, buscando amparo na Lei n9 1.060/50, requer

liminarmente que seja deferido o benefício da JUSTIÇA GRATUITA.

Vág-çs_ 7.7.7871; “Ly n - r -› M. 11. m - r._v..1r »_r_.,. 2 . EÊEÊ, _ É_ ,, ..,.,,.;,,_,

RuaExpedicionáriosn9396,Apt?301.ExpedicionáriosiloãoPessoa- PB.Fone(83)87168068
1

Num. 27389107 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: VILMA VALENTE ACIOLI CARTAXO - 10/01/2020 11:26:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011012264500000000026433783
Número do documento: 20011012264500000000026433783



DOS FA TOS ALEGADOS

Alega 0 Condomínio que 0apartamento do autor, de n9 114, Bloco

A, possuem variações nas medidas de largura dos cômodos no sentido leste para

oeste, onde os acréscimos irregulares se constituem todo de área coberta e

alvenarias de divisa de cômodos, com espessura de 0,17m e as alvenarias ocupam

uma área total de 1,53m?

Relata ainda que o nível de piso da área acrescida é mais elevado

eo que o piso original da edificação do condomínio, e poderá ocorrer escoamento

d'água para o interior da edificação do condomínio,em casos de vazamentos

bruscos e/ou descuido de torneira aberta, como também o transbordamento de

águas pluviais advindas da área acrescida.

Aduz, por fim, que os acréscimos irregulares provoca um esforço

adicional na estrutura do prédio do Condomínio, podendo ocorrer infiltração na

alvenaria de vedação do ambiente original.

[LEGITIMIDADE PASS] VA

Rogamos ora aqui a ilegitimidade de CARLOS CLAUDIO PIRES

MOREIRA em configurar no pólo passivo desta lide, visto que o requerente

comprouo apartamentodaSri' JOSELITAALVESDASILVA,antigaproprietária do

imóvel, em 29 de abril de 2014, e que a responsabilidade acerca da demolição foi

assumidapela mesma,em atas e reuniõesanteriores condominiais,não tendo o

autor qualquer responsabilidade sobre o feito.

No contrato de Compra e Venda assinado entre a requerida Sri'

IOSELITA ALVES DA SILVA, na cláusula 2, item 2, dita que o imóvel não possui

qualquer ônus, gravame ou débito, de qualquer natureza, seja judicial ou

extrajudicial, estando o imóvel livre e desembaraçado, assim, qualquer obrigação

deve recair sobre o antigo proprietário que se comprometeu perante o

condominio, como também quanto ao Sr. CARLOS CLAUDIO PIRES MOREIRA, a

entrega do imóvel sem pendências, seja ela de qualquer natureza.
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